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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAL 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2009 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAL através da Comissão Especial de Concurso Público, 
nomeada pelo Decreto nº 3.094 de 15 de maio de 2009, nos termos da legislação vigente, torna pública a 
abertura de inscrições de Concurso Público para preenchimento de cargos, conforme consta a seguir, o 
qual reger-se-á pelas Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, sob organização e aplicação da 
ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS LTDA. 
 
 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 

I - DOS CARGOS E DAS VAGAS 
1. O Concurso Público, de que trata este Edital, destina-se ao provimento de cargos vagos existentes e os 
que vierem a existir ou que forem criados dentro do prazo de sua validade. 
2. Os cargos, número de vagas, vencimento, jornada semanal de trabalho e requisitos exigidos são os 
estabelecidos na tabela que segue: 
 
                                                     

CARGOS  E VAGAS À CONCURSO 
 

Observação: Os candidatos das vagas identificadas por (*) não serão convocados 
imediatamente, no entanto ficarão no cadastro reserva. 

 

Cargos    Vagas    Salário Base 
Inicial 

   Jornada de 
Trabalho 

Instrução e Exigência 

Advogado     01 R$  1.276,92      120 Horas Mensais 

 Curso de Nível Superior em Direito, 
acrescido de habilitação legal para o 
exercício da profissão e Registro na 
OAB 

Agente Administrativo       01 * R$     669,67      220 Horas Mensais    Ensino Médio Incompleto 

Agente Comunitário PSF - 
Equipe 1 - Caic    01 R$     591,20      220 Horas Mensais 

  Ensino Fundamental Completo e residir 
na área da comunidade em que irá 
atuar (Conforme Anexo IV) 

Agente Comunitário PSF - 
Equipe 2 - Planalto    01 R$     591,20      220 Horas Mensais 

  Ensino Fundamental Completo e residir 
na área da comunidade em que irá 
atuar (Conforme Anexo IV) 

Agente Comunitário PSF - 
Equipe 3 - Centro    02  R$     591,20       220 Horas Mensais 

  Ensino Fundamental Completo e residir 
na área da comunidade em que irá 
atuar (Conforme Anexo IV) 

Agente Cultural    01   R$     669,67       220 Horas Mensais 
 Ensino Médio Completo, acrescido de 

curso específico 

Agente da Defesa Civil    01    R$     669,67       220 Horas Mensais    Ensino Médio Completo 

Agente de Saúde      01 *    R$     561,77       220 Horas Mensais    Ensino Fundamental Completo 

Agente Fiscal de Rendas  01 * R$     669,67 220 Horas Mensais Ensino Médio Completo 

Agente Fiscal Sanitário  01 * R$     877,02 220 Horas Mensais Ensino Médio Completo 

Agente Fiscal Tributário  01 * R$  1.276,92 220 Horas Mensais Ensino Superior Completo 

Atendente Consultório 
Dentário    01 R$     765,52 220 Horas Mensais 

Ensino Fundamental Completo e 
Registro no CRO 

Auxiliar de Esportes     01 * R$     561,77 220 Horas Mensais Ensino Médio Completo 

Auxiliar de Serviços Gerais 03 R$     558,00 220 Horas Mensais Alfabetizado 
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Berçarista 01 R$     591,20 220 Horas Mensais Ensino Médio Completo 

Borracheiro     01 * R$     558,00 220 Horas Mensais Alfabetizado 

Coletor de Lixo   01 * R$     558,00 220 Horas Mensais Alfabetizado 

Coordenador da Defesa Civil    01 R$     877,02 220 Horas Mensais Ensino Médio Completo 

Coveiro   01 * R$     558,00 220 Horas Mensais Alfabetizado 

Dentista   01 * R$  1.025,09 120 Horas Mensais 

Curso de Nível Superior em 
Odontologia, especialização na área de 
atuação quando for exigido e Registro 
no respectivo Conselho da Categoria 

Eletricista   01 * R$     765,52 220 Horas Mensais Quarta Série do Ensino Fundamental 

Eletricista de Veículos   01 * R$     877,02 220 Horas Mensais Quarta Série do Ensino Fundamental 

Enfermeiro    01 
R$     923,04 

(+ 20% 
insalubridade 

s/salário base) 

220 Horas Mensais 
Curso de Nível Superior em 
Enfermagem e Registro no respectivo 
Conselho de Classe 

Engenheiro Civil    01 R$     923,04 180 Horas Mensais 
Curso de Nível Superior em Engenharia 
Civil e Registro Profissional no 
respectivo Conselho da Categoria 

Farmacêutico / Bioquímico   01 * R$     923,04 180 Horas Mensais 
Curso de Nível Superior em Farmácia e 
Registro Profissional no respectivo 
Conselho da Categoria 

Fisioterapeuta   01 *  R$     923,04 180 Horas Mensais 
Curso de Nível Superior em Fisioterapia 
e Registro Profissional no respectivo 
Conselho da Categoria 

Fonoaudiólogo   01 *  R$     923,04 180 Horas Mensais 
Curso de Nível Superior em 
Fonoaudiologia e Registro Profissional 
no respectivo Conselho da Categoria 

Inspetor de Alunos   01 *  R$     591,20 220 Horas Mensais Ensino Fundamental Completo 

Mecânico    01 R$     877,02 220 Horas Mensais 
Quarta Série do Ensino Fundamental e 
Carteira Nacional de Habilitação 
categoria "D" 

Médico Cardiologista    01 

R$  1.276,92 
(+ 20% 

insalubridade  
+ 80% bonificação 

sobre  o salário 
base) 

120 Horas Mensais 

Curso de Nível Superior em Medicina, 
com especialidade em Cardiologista e 
Registro Profissional no respectivo 
Conselho da Categoria 

Médico Cardiovascular    01 

R$  1.276,92 
(+ 20% 

insalubridade  
+ 80% bonificação 

sobre  o salário 
base) 

120 Horas Mensais 

Curso de Nível Superior em Medicina, 
com especialidade em Clinica 
Cardiovascular e Registro Profissional 
no respectivo Conselho da Categoria 

Médico Dermatologista    01 

R$  1.276,92 
(+ 20% 

insalubridade  
+ 80% bonificação 

sobre  o salário 
base) 

120 Horas Mensais 

Curso de Nível Superior em Medicina, 
com especialidade em Dermatologia e 
Registro Profissional no respectivo 
Conselho da Categoria 

Médico Endocrinologista    01 

R$  1.276,92 
(+ 20% 

insalubridade  
+ 80% bonificação 

sobre  o salário 
base) 

120 Horas Mensais 

Curso de Nível Superior em Medicina, 
com especialização em Endocrinologia 
e Registro Profissional no respectivo 
Conselho da Categoria 
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Médico Ginecologista    01 

R$  1.276,92 
(+ 20% 

insalubridade  
+ 80% bonificação 

sobre  o salário 
base) 

120 Horas Mensais 

Curso de Nível Superior em Medicina, 
com especialidade em Ginecologia e 
Registro Profissional no respectivo 
Conselho da Categoria 

Médico Neuropediatra    01 

R$  1.276,92 
(+ 20% 

insalubridade  
+ 80% bonificação 

sobre  o salário 
base) 

120 Horas Mensais 

Curso de Nível Superior em Medicina, 
com especialização em Neurologia e 
Registro Profissional no respectivo 
Conselho da Categoria 

Médico Oftalmologista    01 

R$  1.276,92 
(+ 20% 

insalubridade  
+ 80% bonificação 

sobre  o salário 
base) 

120 Horas Mensais 

Curso de Nível Superior em Medicina, 
com especialidade em Oftalmologia e 
Registro Profissional no respectivo 
Conselho da Categoria 

Médico Ortopedista 01 

R$  1.276,92 
(+ 20% 

insalubridade  
+ 80% bonificação 

sobre  o salário 
base) 

120 Horas Mensais 

Curso de Nível Superior em Medicina, 
com especialidade em Ortopedia e 
Registro Profissional no respectivo 
Conselho da Categoria 

Médico 
Otorrinolaringologista 01 

R$  1.276,92 
(+ 20% 

insalubridade  
+ 80% bonificação 

sobre  o salário 
base) 

120 Horas Mensais 

Curso de Nível Superior em Medicina, 
com especialidade em 
Otorrinolaringologia e Registro 
Profissional no respectivo Conselho da 
Categoria 

Médico Pediatra 01 

R$  1.276,92 
(+ 20% 

insalubridade  
+ 80% bonificação 

sobre  o salário 
base) 

120 Horas Mensais 

Curso de Nível Superior em Medicina, 
com especialidade em Pediatria e 
Registro Profissional no respectivo 
Conselho da Categoria 

Médico PSF 01 

R$  5.529,00 
(+ 20% 

insalubridade  
sobre  o salário 

base) 

220 Horas Mensais 
Curso de Nível Superior em  Medicina e 
Registro no CRM 

Médico Psiquiatra 01 

R$  1.276,92 
(+ 20% 

insalubridade  
+ 80% bonificação 

sobre  o salário 
base) 

120 Horas Mensais 

Curso de Nível Superior em Medicina, 
com especialidade em Psiquiatria e 
Registro Profissional no respectivo 
Conselho da Categoria 

Médico Urologista 01 

R$  1.276,92 
(+ 20% 

insalubridade  
+ 80% bonificação 

sobre  o salário 
base) 

120 Horas Mensais 

Curso de Nível Superior em Medicina, 
com especialidade em Urologia e 
Registro Profissional no respectivo 
Conselho da Categoria. 

Médico Veterinário   01 *  

R$  1.276,92 
(+ 20% 

insalubridade  
sobre  o salário 

base) 

180 Horas Mensais 
Curso de Nível Superior em Medicina 
Veterinária e Registro Profissional no 
respectivo Conselho da Categoria 

Motorista    03 R$     669,67 220 Horas Mensais 
Ensino Fundamental Completo e 
Carteira Nacional de Habilitação 
categoria "D" e/ou "E" 

Nutricionista   01 *  R$  1.025,09 220 Horas Mensais 
Curso de Nível Superior em Nutrição e 
Registro Profissional no respectivo 
Conselho da Categoria 

Oficial Administrativo   01 *  R$     877,02 220 Horas Mensais Ensino Médio Completo 
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Oficial de Controle de 
Animais    01 R$     669,67 220 Horas Mensais Ensino Fundamental Completo 

Operador de Máquinas  01 *  R$     765,52 220 Horas Mensais 
Quarta Série do Ensino Fundamental e 
Carteira Nacional de Habilitação 
categoria "D" e/ou “E” 

PEB - I - Educação Infantil    01 R$     654,23 110 Horas Mensais 
Habilitação Específica no Ensino Médio 
(Magistério/Normal) e/ou Normal 
Superior 

PEB - I - Ensino Fundamental    03 R$     891,99 150 Horas Mensais 
Habilitação Específica no Ensino Médio 
(Magistério/Normal) e/ou Normal 
Superior 

PEB - II - Educação Artística    01 8,03 Hora/Aula 
De acordo com a 

atribuição de classe 
no ato da nomeação 

Ensino Superior Completo, com 
Licenciatura em Educação Artística 

PEB - II - Educação Física 01 8,03 Hora/Aula 
De acordo com a 

atribuição de classe 
no ato da nomeação 

Licenciatura de Graduação Plena com 
Habilitação Específica em Área Própria 
ou Formação em Educação Física, com 
Registro no CREF 

PEB-II - Inglês 01 8,03 Hora/Aula 
De acordo com a 

atribuição de classe 
no ato da nomeação 

Licenciatura de Graduação Plena com 
Habilitação Específica em Área Própria 
ou Formação em Inglês 

Pedreiro 01 R$     591,20 220 Horas Mensais Quarta Série do Ensino Fundamental 

Porteiro   01 *  R$     558,00 220 Horas Mensais Quarta Série do Ensino Fundamental 

Professor de Dança   01 *  R$  1.025,09 180 Horas Mensais 

Curso de Nível Superior em Educação 
Física e Registro Profissional no 
respectivo Conselho da Categoria 
(CREF) 

Professor de Música   01 *  R$  1.025,09 180 Horas Mensais 

Curso de Nível Superior em Educação 
Artística, com Licenciatura em Música e 
Registro Profissional no respectivo 
Conselho da Categoria 

Psicólogo 01 R$     923,04 180 Horas Mensais 
Curso de Nível Superior em Psicologia 
e Registro Profissional no respectivo 
Conselho da Categoria 

Psicopedagogo 01 R$  1.580,99 150 Horas Mensais 

Curso Superior Completo e Portador de 
Certificado de Curso de Pós-Graduação 
em Psicopedagogia Clínico e 
Institucional 

Secretário de Escola    01 *  R$     765,52 220 Horas Mensais Ensino Médio Completo 

Serralheiro    01 *  R$     923,04 220 Horas Mensais Ensino Fundamental Completo 

Técnico Agrícola    01 *  R$     877,02 220 Horas Mensais 
Curso de Nível Médio em Técnico 
Agrícola e Registro no respectivo 
Conselho de Classe 

Técnico de Enfermagem do 
PSF 01 R$     765,52 220 Horas Mensais 

Curso de Técnico em Enfermagem e 
Registro no COREN 

Técnico Desportivo 01 R$     923,04 220 Horas Mensais 
Ensino Superior Completo em 
Educação Física 

Técnico Enfermagem   01 *  R$     765,52 220 Horas Mensais 
Curso de Técnico em Enfermagem e 
Registro no COREN 

Técnico Estação Tratamento 
de Água 01 R$     877,02 220 Horas Mensais 

Curso Técnico em Química com 
Registro no CRQ 

Técnico Estação Tratamento 
de Esgoto 01 R$     877,02 220 Horas Mensais 

Curso Técnico em Química com 
Registro no CRQ 
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Telefonista   01 *  R$     669,67 180 Horas Mensais Ensino Fundamental Completo 

Tratorista   01 *  R$     669,67 220 Horas Mensais 
Quarta Série do Ensino Fundamental e 
Carteira Nacional de Habilitação 
categoria "D" 

 
OBS: Os candidatos  das vagas acima identificadas (*) não serão convocados imediatamente, e 
sim durante a validade do concurso. 
 
 
II - DAS INSCRIÇÕES 
1. Com o escopo de evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a recolher o 
valor da taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o cargo 
pretendido. 
2. A inscrição do candidato implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais 
pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como as condições previstas em 
Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento, visto que, ninguém se escusa de cumprir a lei, 
alegando que não a conhece (art. 3º, do Decreto-Lei n º 4657/42 - LICC). 
3. São condições para inscrição: 
3.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português, a quem tenha sido deferida a igualdade 
nas condições previstas pelo Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972; ou gozar das prerrogativas 
previstas no art. 12 da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros. 
4. São requisitos para posse, a comprovação de: 
4.1. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
4.2. estar quite com as obrigações eleitorais; 
4.3. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
4.4. estar com o CPF regularizado; 
4.5. possuir certificado de conclusão, acompanhado do histórico escolar ou diploma correspondente ao 
exigido para o exercício do cargo, comprovado por meio de documento expedido por órgão competente; 
4.6. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por 
inspeção médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura Municipal de Conchal; 
4.7. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
4.8. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em 
conseqüência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público). 
5. A entrega dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item anterior será feita em data a 
ser fixada em publicação oficial, após a homologação do Concurso Público e antes da nomeação. 
5.1. A não entrega dos documentos, na data fixada, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-
se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsificação da 
declaração. 
6. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas na 
ficha de inscrição. O candidato que não satisfizer todas as condições estabelecidas neste Edital não 
tomará posse do cargo. 
7. As inscrições efetuadas em desacordo com as disposições deste Edital serão indeferidas. 
8. As inscrições ficarão abertas de 19 a 29 de maio de 2009, devendo ser efetuadas pela internet –  nos 
sites www.apiceconcursos.com.br e www.conchal.sp.gov.br e pessoalmente nos dias 25 a 29 de 
maio de 2009 na Rua Francisco Ferreira Alves, 364 - Centro - Conchal (Paço Municipal). 
8.1. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição pelo correio, fac-símile, depósito em caixa eletrônico, 
transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito em conta corrente, 
condicional ou fora do período estabelecido de 19 a 29 de maio de 2009, ou por qualquer outro meio não 
especificado neste Edital. 
8.2. Caso o interessado opte por mais de uma inscrição deverá recolher o valor correspondente ao 
número de inscrições a ser realizada. 
8.2.1. O Candidato poderá se inscrever para até 02 (duas) vagas, no entanto deverá verificar a 
compatibilidade entre os dias e horários das provas (ver item 13). 
9. O pagamento da importância correspondente à taxa de inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou 
em cheque, conforme segue: 
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CARGOS VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 SEM PROVA PRÁTICA COM PROVA PRÁTICA 
Alfabetizado 15,50 17,00 
Fundamental Incompleto 15,50 17,00 
Fundamental Completo 19,50 21,50 
Ensino Médio Incompleto 24,00 26,00 
Ensino Médio Completo 34,00 36,00 
Superior 54,00 67,00 

 
9.1. A inscrição feita com cheque somente será considerada efetivada após a respectiva compensação. 
9.2. Caso haja devolução do cheque, por qualquer motivo, a inscrição será anulada. 
9.3. O agendamento do pagamento só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do período de 
inscrição. 
9.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em 
que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
9.5. Não haverá devolução, parcial, integral ou mesmo que efetuada a maior, da importância paga, nem 
isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
9.5.1. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar, sendo 
que a responsabilidade da devolução recairá sobre a ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS LTDA. 
10. Para inscrever-se pela internet, o candidato deverá: 
10.1. acessar o site www.apiceconcursos.com.br ou www.conchal.sp.gov.br, durante o período de 
inscrição 19 a 29 de maio de 2009; 
10.2. localizar no site o "link" correlato ao Concurso Público, quando o candidato deverá: 
a) ler o Edital na íntegra e preencher a ficha de inscrição; 
b) imprimir o boleto bancário; 
c) efetuar o pagamento da taxa de inscrição, de acordo com a tabela do item 9, deste Capítulo, em 
qualquer agência bancária, até o dia  01 de junho de 2009. Atenção para o horário bancário. 
10.3. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no 
ato da inscrição, até a data limite do encerramento das inscrições. 
10.4. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto 
referente à taxa de inscrição. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site 
www.apiceconcursos.com.br, na página do Concurso Público, a partir do quinto dia útil após o 
encerramento do período de inscrições (29 de maio de 2009). Caso seja detectado algum problema, o 
candidato deverá entrar em contato com a ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS, pelo telefone               
(0xx18) 3621-9114/3621-9115, de segunda a sexta-feira, das 8h00 às 17h30 horas, para verificar o 
ocorrido. 
10.4.1. O único comprovante de inscrição on line aceito é o boleto bancário com a autenticação mecânica 
ou o respectivo comprovante de pagamento, referente à taxa de inscrição. 
10.5. Às 22 horas (horário de Brasília) do dia 29 de maio de 2009, a ficha de inscrição não estará mais 
disponível na internet. O pagamento poderá ser realizado até o dia 01 de junho de 2009 impreterivelmente 
11. O candidato que não tem acesso à internet poderá, também, realizar sua inscrição no período de 
25 a 29 de maio de 2009, no horário das 8h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira, no Paço Municipal 
situado na Rua Francisco Ferreira Alves, nº 364 - Bairro: Centro – Conchal/SP, levando o documento de 
identidade e o CPF, onde estarão disponíveis a ficha de inscrição e os comprovantes para pagamento do 
valor da taxa de inscrição, fornecidos GRATUITAMENTE. 
12. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetivação da inscrição. 
13. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas, na ficha e 
no requerimento de inscrição, independentemente do tipo de inscrição efetuada. 
14. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer a todas 
as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em conseqüência, anulados 
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado nas provas e que o fato seja constatado 
posteriormente. 
15. Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas nos sites 
www.apiceconcursos.com.br e www.conchal.sp.gov.br de segunda a sexta-feira, das 8h00 às 17h30 
horas, na ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS, pelo telefone (0xx18) 3621-9114/3621-9115. 
16. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização das provas deverá, até o 
dia 29 de maio de 2009, encaminhar, por Sedex à ÁPICE CONCURSOS PUBLICOS LTDA – Ref.: 
Concurso Público Prefeitura de Conchal – Rua Aquidaban , 37 –  CEP 16.010-110 – Vila Mendonça – 
Araçatuba/SP, solicitação com a sua qualificação completa e detalhamento dos recursos 
necessários. 
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16.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição ou com a devida antecedência, para que 
possa ser providenciada a solicitação, e conforme o estabelecido no item anterior, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 
16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade do pedido. 
16.3. Para efeito do prazo estipulado, será considerada a data da postagem fixada pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
16.4. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo, desde 
que o solicite. 
16.4.1. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
16.4.2. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto 
responsável, indicado pela candidata. 
17. A ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAL não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
 
 

III – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 

1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo, especificadas no Anexo 
I deste Edital, são compatíveis com a deficiência de que é portador. 
1.1. A participação de portadores de deficiência no presente concurso Público será assegurada nos 
termos do artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal e Decreto Federal nº 3.298/1999. 
1.2. O candidato portador de necessidades especiais participará do certame em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas, 
data, horário e local de aplicação, e à nota mínima exigida, nos termos do artigo 2º da Lei Complementar 
Estadual n. º 683/1992, artigo 41 do Decreto nº 3.298/1999. 
2. Para concorrer como portador de necessidades especiais, o candidato deverá estar enquadrado nos 
parâmetros definidos no artigo 4º e incisos do Decreto n º 3.298/99. 
3. O candidato portador de necessidades especiais, conforme artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, deverá 
especificar, na ficha de inscrição, o tipo de deficiência de que é portador. 
3.1. O candidato deverá, ainda, até o dia 29 de maio de 2009, último dia de inscrição, encaminhar, por 
Sedex à ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS – Ref.: Concurso Público da Prefeitura Municipal de Conchal – 
Rua Aquidaban, 37 – CEP 16.010-110 – Vila Mendonça – Araçatuba/SP, a seguinte documentação: 
3.1.1. requerimento com a sua qualificação completa, especificação do Concurso Público para o qual 
está inscrito, o(s) cargo(s) para o(s) qual(is) está concorrendo e a necessidade ou não de prova em braille 
ou ampliada ou de condições especiais para a realização das provas. O atendimento às condições 
especiais solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido; e 
3.1.2. laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, e a provável causa da deficiência. 
3.1.3. Caso haja necessidade de tempo adicional para a realização das provas, o candidato deverá 
requerê-lo no mesmo documento citado no subitem 3.1.1. deste Capítulo, com justificativa devidamente 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
3.2. O candidato que não atender ao solicitado no item 3.1. deste Capítulo não será considerado portador 
de necessidades especiais, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação, e não terá sua prova 
especial preparada, seja qual for o motivo alegado. 
3.3. Para efeito do prazo estipulado no item 3.1. deste Capítulo será considerada a data de postagem 
fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
4. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato na Lista 
Especial de portadores de necessidades especiais, salvo no que concerne ao item 6, deste 
Capítulo. 
5. Os candidatos classificados constantes da lista especial (portadores de necessidades especiais) serão 
oportunamente convocados pela Prefeitura Municipal de Conchal, para perícia médica, com a 
finalidade de avaliação quanto à configuração da deficiência, conforme artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, e 
a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência declarada, conforme Lei Complementar 
Estadual n. º 683/1992. 
6. Será excluído da Lista Especial (portador de necessidades especiais) o candidato que não tiver 
configurada a deficiência declarada (declarado não portador de deficiência pelo órgão de saúde 
encarregado da realização da perícia), passando a figurar somente na Lista Geral, e será excluído do 
Concurso Público o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do cargo. 
7. Após a nomeação do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser argüida para 
justificar a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
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IV - DAS PROVAS 
 
 

1. O Concurso constará das seguintes provas: 
 

Cargos Prova N Questões 

Advogado 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 
Prático-Profissional 

  05 
  05 
  30 

Agente Administrativo 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 
Prática 

  10 
  10 
  10 

Agente Comunitário PSF - Equipe 1 - Caic 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

  10 
  10 
  10 

   Agente Comunitário PSF - Equipe 2 - Planalto 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

  10 
  10 
  10 

   Agente Comunitário PSF - Equipe 3 - Centro 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

   10 
   10 
   10 

Agente Cultural 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

   10 
   10 
   10 

Agente da Defesa Civil 
Língua Portuguesa 

Matemática 
     Conhecimentos Específicos 

   10 
   10 
   10 

Agente de Saúde 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

    10 
    10 
    10 

Agente Fiscal de Rendas 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

    10 
    10 

             10 

Agente Fiscal Sanitário 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

             10 
             10 
             10 

Agente Fiscal Tributário 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Atendente Consultório Dentário 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Auxiliar de Esportes 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 
Prova Prática 

05 
05 
10 

Berçarista 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Borracheiro 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 
Prova Prática 

05 
05 
10 

Coletor de Lixo 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 
Prova Prática 

05 
05 
10 

Coordenador da Defesa Civil 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 
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Coveiro 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 
Prova Prática 

05 
05 
10 

Dentista 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Eletricista 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 
Prova Prática 

05 
05 
10 

Eletricista de Veículos 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 
Prova Prática 

05 
05 
10 

Enfermeiro 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Engenheiro Civil 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Farmacêutico / Bioquímico 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Fisioterapeuta 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Fonoaudiólogo 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Inspetor de Alunos 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Mecânico 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 
Prova Prática 

05 
05 
10 

Médico Cardiologista 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Médico Cardiovascular 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Médico Dermatologista 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Médico Endocrinologista 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Médico Ginecologista 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Médico Neuropediatra 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Médico Oftalmologista 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Médico Ortopedista 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 
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Médico Otorrinolaringologista 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Médico Pediatra 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Médico PSF 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Médico Psiquiatra 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Médico Urologista 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Médico Veterinário 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Motorista 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 
Prática 

10 
10 
10 

Nutricionista 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Oficial Administrativo 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 
Prática 

10 
10 
10 

Oficial de Controle de Animais 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Operador de Máquinas 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 
Prova Prática 

05 
05 
10 

PEB - I - Educação Infantil 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 
Títulos 

10 
10 
20 

PEB - I - Ensino Fundamental 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 
Títulos 

10 
10 
20 

PEB - II - Educação Artística 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 
Títulos 

05 
05 
30 

PEB - II - Educação Física 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 
Títulos 

05 
05 
30 

PEB-II - Inglês 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 
Títulos 

05 
05 
30 

Pedreiro 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 
Prova Prática 

05 
05 
10 
 

Porteiro 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

05 
05 
10 
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Professor de Dança 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Professor de Música 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Psicólogo 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Psicopedagogo 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Secretário de Escola 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Serralheiro 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 
Prova Prática 

05 
05 
10 
 

Técnico Agrícola 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Técnico de Enfermagem do PSF 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Técnico Desportivo 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

05 
05 
30 

Técnico Enfermagem           
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Técnico Estação Tratamento de Água 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Técnico Estação Tratamento de Esgoto 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Telefonista 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Tratorista 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 
Prova Prática 

05 
05 
10 

 
1.1. As provas objetiva e prática terão caráter eliminatório e classificatório. 
1.2. A prova de títulos terá caráter classificatório. 
2. A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento do candidato para o 
desempenho das atribuições do cargo. 
2.1. As provas objetivas terão duração de 03 (três) horas. 
2.2. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha que terá 5 (cinco) alternativas cada, 
sendo somente uma alternativa a correta, e versará sobre os conteúdos programáticos estabelecidos no 
Anexo II deste Edital. 
2.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver aproveitamento igual ou 
superior a 50 (cinqüenta por cento) no resultado final. 
3. A prova prática, para os cargos de AGENTE ADMINISTRATIVO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
BORRACHEIRO, COLETOR DE LIXO, COVEIRO, ELETRICISTA, ELETRICISTA DE VEÍCULOS, 
MECÂNICO, MOTORISTA, OFICIAL ADMINISTRATIVO, OPERADOR DE MÁQUINAS, PEDREIRO, 
SERRALHEIRO E TRATORISTA será realizada em época posterior, a ser divulgada oportunamente, 
conforme previsto no Capítulo V, neste Edital. 
3.1.- A prova prática  avaliará o candidato individualmente, levando em consideração sua habilidade na 
execução das atividades relativas ao cargo a que concorre, de acordo com o Anexo I. 
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4. A prova de títulos, para os cargos de PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL, PEB I – ENSINO 
FUNDAMENTAL, PEB II – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA, PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA e  PEB II - INGLÊS 
será avaliada conforme estabelecido no Capítulo VI deste Edital. 
5. Para o cargo de: Advogado será realizada Prova Escrita composta de Prova Objetiva e Prova Prático-
Profissional; 
5.1 A Prova Objetiva  será composta de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, sendo dividida em 
duas partes: 

1ª Parte: 10 (dez) questões de conhecimentos gerais, sendo 5 (cinco) questões de português e 5 (cinco) 
questões de Matemática. 

2ª Parte: 30 (trinta) questões, das matérias descritas no Anexo II deste edital; 

5.2 As questões serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo atribuído a mesma 
pontuação para cada questão; 

5.3 A Prova Objetiva será de caráter Eliminatório e Classificatório contendo questões de múltipla escolha, 
com 5 (cinco) alternativas cada, sendo apenas uma correta, que versarão sobre o Programa e Bibliografia 
especificada no Anexo II; 

5.4 Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver aproveitamento igual ou 
superior a 50 (cinqüenta por cento) no resultado final, isto é, mínimo de acerto de 20 questões;  

5.5 A Prova Objetiva terá duração de 3 (três) horas;  

5.6 A Prova Prático-Profissional  consistirá na  elaboração de uma peça processual e duas questões da 
matéria elencada no Anexo II deste Edital (Constitucional, Administrativo, Direito Civil e Direito Processual 
Civil); 

5.7 A Prova Prático-Profissional será aplicada para todos os candidatos inscritos, mas somente será 
avaliada aos candidatos classificados e aprovados na Prova Objetiva; 

5.8 A Prova Prático-Profissional terá duração de 3 (três) horas e será realizada no mesmo dia da Prova 
Objetiva  no horário das 14h00 às 17h00; 

5.9 A Prova Prático-Profissional versará exclusivamente sobre uma das matérias atinentes ao Direito Civil 
prevista no Anexo II desse Edital; 

5.10  Será permitida consulta à legislação seca e súmulas dos tribunais, vedada à utilização de livros de 
doutrina e repertórios de jurisprudência, sinopses e roteiros de peças jurídicas, dicionários jurídicos e 
obras que contenham formulários e roteiros de peças jurídicas, questões sob a forma de perguntas e 
respostas, modelos e anotações pessoais, inclusive apostilas, mesmo as editadas sob a forma de livro, 
bem como toda e qualquer publicação editada ou patrocinada por cursos especializados no preparo para 
concursos. 

5.11 Na Prova Prático-Profissional serão utilizados para avaliação os critérios abaixo discriminados: 
a) Raciocínio jurídico; 
b) Fundamentação e a sua consistência; 
c) Capacidade de interpretação e exposição; 
d) Correção gramatical e Técnica profissional demonstrada. 

5.12 A Prova Prático-Profissional  será avaliada na escala de 0 (zero)  a 100 (cem) pontos, sendo de 0 
(zero) a 60 (sessenta)  pontos a elaboração da peça processual, correspondendo a 15 (quinze) pontos 
cada item mencionado no tópico 5.11 e de 0 (zero) a 20 (vinte)  pontos cada uma das  questões práticas, 
totalizando no máximo 40 (quarenta). 
 
V - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 
 
1. As provas serão aplicadas na cidade de Conchal. 
1.1. Caso o número de candidatos para prestar as provas exceda a oferta de lugares nas escolas 
disponíveis na cidade de Conchal, a ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS, poderá aplicar as provas em dias 
diferentes. 
2. As informações sobre datas, horário(s) e local(is) para a realização das provas serão divulgadas, por 
meio de Edital de Convocação, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das 
publicações, por meio: 
- de publicação na Imprensa Oficial ou Jornal local; 
- dos sites www.conchal.sp.gov.br e www.apiceconcursos.com.br; ou 
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- de listagem afixada no Paço Municipal na Rua Francisco Ferreira Alves, 364 - Centro - Conchal, Estado 
de São Paulo, no horário das 8h00 às 17h00 horas, de segunda a sexta-feira. 
2.1. Somente será permitida a realização das provas na respectiva data, horário e no local constantes no 
Edital de Convocação. 
2.2. O horário de início das provas em cada sala ou local de aplicação ocorrerá após completados 
os devidos procedimentos e instruções. 
3. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 
Convocação para a prova objetiva, mas for apresentado por ele o respectivo comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição, efetuado nos moldes previstos neste Edital, poderá o candidato 
participar deste Concurso, devendo preencher, para tanto, formulário específico no dia da prova 
objetiva. 
3.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 
verificação da regularidade da referida inscrição. 
3.2. Constatada a irregularidade da inscrição de que trata o item 3 deste Capítulo, a inclusão do 
candidato será automaticamente cancelada, sem direito a reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
4. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos, munido de: 
4.1. comprovante de pagamento da taxa de inscrição (na prova objetiva); 
4.2. caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia (prova objetiva); 
4.3. original de um dos seguintes documentos de identificação (em todas as provas): 
- Cédula de Identidade (RG); 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei Federal nº 9.503/97 e dentro do prazo de 
validade; 
- Passaporte, dentro do prazo de validade. 
4.4. Não serão aceitos protocolos, cópias dos documentos citados, ainda que autenticadas, ou quaisquer 
outros documentos diferentes dos anteriormente definidos, inclusive carteira funcional de ordem pública 
ou privada. 
4.5. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias. O 
candidato poderá participar das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas em formulário próprio. 
4.6. Somente será admitido na sala ou no local das provas o candidato que apresentar um dos 
documentos discriminados no item 4.3., deste Capítulo, desde que permita, com clareza, a sua 
identificação. 
4.7 – No caso do item 4.5, o candidato somente fará a prova caso conste da lista de candidatos do 
respectivo local da prova. 
5. Não será admitido no local das provas o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o seu início. 
6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 
do candidato, nem aplicação da(s) prova(s) fora do local, data e horário preestabelecidos. 
7. Durante as provas, não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie, e utilização de 
máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman ou de qualquer 
material que não seja o estritamente necessário à realização das provas. 
7.1. O candidato que estiver portando equipamento eletrônico, dentre os mencionados no item anterior, 
terá o aparelho desligado e recolhido pelo fiscal da sala sendo devolvido ao final da prova. 
7.2. O candidato deverá manter o equipamento eletrônico desligado até a saída do prédio onde estiver 
realizando a prova. 
8. A ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS não se responsabilizará por danos, perda ou extravio de 
documentos ou objetos ocorridos no local das provas. 
9. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da prova objetiva, depois de transcorridas 
40 (quarenta) minutos do seu início. 
10. O candidato não poderá ausentar-se da sala das provas sem o acompanhamento de um fiscal. 
11. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado, por erro de digitação constante na 
convocação, deverá fazê-lo em formulário específico, devidamente datado e assinado, entregando-o ao 
fiscal da sala, ou caso queira fazer alguma reclamação ou sugestão, deverá procurar a sala de 
coordenação no local em que estiver prestando a prova. 
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11.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais, nos termos deste item, deverá 
arcar, exclusivamente, com as conseqüências advindas de sua omissão. 
12. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação, em virtude de afastamento do candidato, 
por qualquer motivo, da sala de prova. 
13. As datas previstas, para aplicação da prova objetiva, serão as especificadas oportunamente no 
edital de convocação, tomando como base o seguinte agrupamento: 
 

PERÍODO DA MANHÃ 
Advogado 

Agente Administrativo 
Agente Cultural 

Agente Fiscal de Rendas 
Atendente de Consultório Dentário 

Auxiliar de Serviços Gerais 
Borracheiro 

Dentista 
Eletricista 

Engenheiro Civil 
Farmacêutico Bioquímico 

Inspetor de Alunos 
Motorista 

Nutricionista 
Oficial de Controle de Animais 

PEB I - Educação Infantil 
PEB II - Educação Artística 
PEB II - Educação Física 

PEB II - Inglês 
Pedreiro 
Porteiro 

Professor de Dança 
Professor de Música 

Técnico de Enfermagem 
Técnico de Enfermagem - PSF 

Técnico Estação de Tratamento de Água 
Técnico Estação de Tratamento de Esgoto 

Técnico Agrícola 
Telefonista 
Tratorista 

 
PERÍODO DA TARDE 

Agente Comunitário de Saúde - PSF 
Agente da Defesa Civil 

Agente de Saúde 
Agente Fiscal Sanitário 
Agente Fiscal Tributário 

Auxiliar de Esportes 
Berçarista 

Coletor de Lixo 
Coordenador da Defesa Civil 

Coveiro 
Eletricista de Veículos 

Enfermeiro 
Fisioterapeuta 
Fonoaudiólogo 

Mecânico 
Médico Cardiologista 

Médico Cardiovascular 
Médico Dermatologista 

Médico Endocrinologista 
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Médico Ginecologista 
Médico Neuropediatra 
Médico Oftalmologista 

Médico Ortopedista 
Médico Otorrinolaringologista 

Médico Pediatra 
Médico PSF 

Médico Psiquiatra 
Médico Urologista 
Médico Veterinário 

Oficial Administrativo 
Operador de Máquinas 

PEB I - Ensino Fundamental 
Psicólogo 

Psicopedagogo 
Secretário de Escola 

Serralheiro 
Técnico Desportivo 

 
14. No ato da realização da prova objetiva, para todos os cargos, o candidato receberá o Caderno de 
Questões e a Folha Intermediária de Resposta, tão logo, conclua a prova o candidato receberá a 
Folha Definitiva de Respostas. 
14.1. O candidato deverá transcrever as respostas para a Folha Definitiva de Respostas, com caneta de 
tinta azul ou preta, bem como assinar no campo apropriado. 
14.2. A Folha Definitiva de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala, 
conjuntamente com o Caderno de Questões. 
14.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
14.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois 
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
14.5. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha Definitiva de Respostas por erro do 
candidato. 
15. Para a prova prática serão convocados os candidatos melhor classificados na prova objetiva, e 
havendo empate na última colocação, todos os candidatos nestas condições serão convocados, tomando 
como base o número de candidatos na tabela abaixo: 
 
 

CARGOS QTDE A SER CONVOCADA 
Advogado Até o 5º colocado 
Agente Administrativo Até o 5º colocado 
Auxiliar de Serviços Gerais Até o 15ºcolocado 
Borracheiro Até o 5º colocado 
Coletor de Lixo Até o 5º colocado 
Coveiro Até o 5º colocado 
Eletricista Até o 5º colocado 
Eletricista de Veículos Até o 5º colocado 
Mecânico Até o 5º colocado 
Motorista Até o 15º colocado 
Oficial Administrativo Até o 5º colocado 
Operador de Máquinas Até o 5º colocado 
Pedreiro Até o 5º colocado 
Serralheiro Até o 5º colocado 
Tratorista Até o 5º colocado 

 
 
15.1. Para a prestação da prova prática, o candidato deverá apresentar documento de identidade, 
conforme subitem 4.3. deste Capítulo, sendo que o candidato aos cargos de Motorista, Operador de 
Máquinas e Tratorista deverão apresentar também a Carteira Nacional de Habilitação – CNH, na 
categoria exigida para o cargo e dentro do prazo de validade. 
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16. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) apresentar-se em local, data e após o horário estabelecidos; 
b) não comparecer às provas, conforme convocação oficial, seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento de identidade conforme previsto no subitem 4.3. deste Capítulo; 
d) ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se calculadora, livros, notas ou 
impressos não permitidos, durante a realização das provas; 
f) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 
g) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova; 
h) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido 
pela ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS; 
i) não devolver ao fiscal a Folha Definitiva de Respostas, o Caderno da Prova Objetiva ou qualquer outro 
material de aplicação das provas; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
k) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 
l) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da 
prova. 
17. Para convocação das provas o candidato deverá observar o item 2 deste Capítulo, não podendo ser 
alegado qualquer desconhecimento. 
 
 
 
 
 
VI. DA PROVA DE TÍTULOS 
 
1. A entrega dos títulos é de inteira responsabilidade do candidato, sendo divulgado o local e horário por 
meio de Edital de Convocação a ser publicado na Imprensa Oficial ou Jornal local e nos sites 
www.conchal.sp.gov.br e www.apiceconcursos.com.br. 
2. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos habilitados na prova objetiva, quando for o caso. 
3. Os títulos a serem considerados para o Cargos de PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL, PEB I – ENSINO 
FUNDAMENTAL, PEB II – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA, PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA e  PEB II - INGLÊS. 
 
TITULO COMPROVANTES VALOR 

UNITÁRIO 
QTDE 
MÁXIMA 

VALOR 
MÁXIMO 

a) Título de Doutor em 
área relacionada à 
Educação. 
 

Diploma devidamente 
registrado ou 
declaração/certificado de 
conclusão de curso, 
acompanhado do 
respectivo Histórico 
Escolar ou Ata de Defesa 
de tese/dissertação 
 

5,0 01 5,0 

b) Título de Mestre em 
área relacionada à 
Educação. 

3,0 01 3,0 

c) Pós-Graduação lato 
sensu (especialização ou 
aperfeiçoamento) na área 
de Educação, com no 
mínimo 360 horas. 

 2,0 01 2,0 

  TOTAL DE PONTOS         10,0 
 
3.1. Não serão aceitos títulos fora do prazo determinado para sua entrega, nem substituição de 
documentos entregues, não sendo permitido, também, anexar qualquer documento ao formulário de 
interposição de recursos. 
3.2. Não serão avaliados títulos não especificados nas tabelas. 
3.3. Será permitida a entrega dos títulos por procuração mediante entrega do respectivo mandato, com 
firma reconhecida, acompanhado de cópia do documento de identificação do procurador e apresentação 
do comprovante de inscrição. 
3.4. Os documentos deverão ser entregues em cópias reprográficas autenticadas ou cópia simples, 
acompanhadas do original, para serem vistadas pelo receptor, não sendo aceitos protocolos dos 
documentos ou fac-símile. 
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3.5. Não será computado como título o curso que se constituir em requisito para a inscrição no Concurso. 
3.6. Os cursos realizados no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham 
cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes. 
3.7. O candidato que desatender aos termos da convocação não poderá apresentar seus títulos, 
recebendo pontuação zero nesse item. 
3.8. A avaliação dos títulos estará sob a responsabilidade da ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS. 
3.9. Os documentos entregues, cuja devolução não for solicitada no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contados a partir da homologação do resultado final do concurso, serão inutilizados, devendo a solicitação 
ocorrer somente após a publicação da homologação. 
3.9.1. A solicitação de devolução dos títulos deverá ser encaminhada por SEDEX ou aviso de 
Recebimento – AR à ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS LTDA – Ref.: Concurso Público – Prefeitura de 
Conchal – Rua Aquidaban, 37 – CEP 16.010-110 –  Vila Mendonça – Araçatuba/SP. 
 
 
VII – DO JULGAMENTO DAS PROVAS 
 
1. DA PROVA OBJETIVA: 
1.1. A prova objetiva tem por finalidade selecionar os candidatos que serão considerados habilitados de 
acordo com a pontuação obtida. 
1.2. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem). 
1.3. Na avaliação e correção da prova será utilizado o escore bruto. 
1.3.1. O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 
1.4. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinqüenta). 
1.5. O candidato não habilitado na prova objetiva será eliminado do Concurso. 
 
2. DA PROVA PRÁTICA: 
2.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem). 
2.2. Na avaliação da prova prática será avaliado o grau de conhecimento e as habilidades do candidato 
por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas no exercício das atribuições 
do cargo. A prova prática será elaborada tendo em vista o conteúdo de conhecimentos específicos, 
constante do Anexo II – Conteúdo Programático. 
2.2.1. A Prova Prática será avaliada da forma abaixo estabelecida: 
2.2.2. Serão avaliados os seguintes pontos: 
a) Higiene Pessoal e do Ambiente; 
b) Qualidade do Trabalho; 
c) Conhecimento do Trabalho; 
d) Organização na Execução dos Trabalhos; 
e) Criatividade e Tempo 
2.2.3. Cada critério acima mencionado terá pontuação de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, sendo no total 100 
pontos. 
2.2.4. A Prova Prática será de caráter eliminatório e classificatório; 
2.2.5. À Prova Prática será atribuído um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos; 
2.2.6. Será considerado habilitado o candidato que obtiver aproveitamento igual ou superior a 50% 
(cinqüenta por cento) da Prova Prática; 
2.2.7. A pontuação final será a média aritmética das notas da Prova Objetiva e da Prova Prática; 
2.2.8. Na pontuação final os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente. 
 
VIII – DA PONTUAÇÃO FINAL 
 
1. A pontuação final do candidato será a nota da prova objetiva, ou, quando for o caso, a somatória das 
notas das provas objetiva, prática e/ou de títulos. 
 
IX – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de 
desempate: 
1.1. para todos os cargos, como primeiro critério, os candidatos: 
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e 
frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver o maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
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d) for mais idoso dentre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
e) mediante sorteio, com a participação dos candidatos envolvidos. 
 
 
X - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, por cargo, em 
duas listas, sendo uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (portadores de 
necessidades especiais aprovados). 
2. Os candidatos classificados serão enumerados em duas listas, sendo uma geral (todos os candidatos 
aprovados) e outra especial (portadores de necessidades especiais), que serão publicadas na Imprensa 
Oficial ou Jornal local. 
2.1. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos portadores de 
necessidades especiais, será elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral. 
3. O percentual de vagas reservado aos portadores de necessidades especiais será revertido para 
aproveitamento de candidatos da Lista de Classificação Final Geral se não houver inscrição, aprovação 
ou ainda se o número de aprovados portadores de necessidades especiais não atingir o limite a eles 
reservado. 
 
 
XI - DOS RECURSOS 
 
1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis contados da data da publicação, na 
Imprensa Oficial ou Jornal local, ou do fato que lhe deu origem. 
2. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma prova, o candidato participará 
condicionalmente da prova seguinte. 
3. Admitir-se-á um único recurso por candidato e de forma individualizada, quando for sobre o 
gabarito, devendo ser 1 (um) recurso para cada questão e em 2 (duas) vias de igual teor (original e 
cópia). 
4. O candidato poderá interpor recurso, utilizando formulário específico (Anexo III) e entregando-o no 
Setor de protocolo no Paço Municipal, localizado à Rua Francisco Ferreira Alves, 364 - Centro - 
Conchal, cidade de Conchal, Estado de São Paulo, no horário das 8h00 às 17h00, com as seguintes 
especificações: 
- nome do candidato; 
- número do documento de identidade; 
- número de inscrição; 
- cargo para o qual se inscreveu; 
- endereço completo; 
- a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso; 
- local, data e assinatura. 
5. Para cada recurso, sobre o gabarito, deverá constar o número da questão, a alternativa assinalada pelo 
candidato e o gabarito divulgado, em folha individual, com argumentação lógica e consistente. 
6. O recurso deverá estar, preferencialmente, digitado ou datilografado ou em letra de forma, e assinado 
pelo candidato, não sendo aceito recurso interposto por fac-símile (fax), telex, internet, telegrama, sedex 
ou outro meio não especificado neste Edital. 
7. A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será atribuída a todos candidatos 
presentes à prova objetiva. 
8. Os recursos entregues na Secretaria de Administração serão encaminhados à ÁPICE CONCURSOS 
PÚBLICOS para análise e manifestação a propósito do argüido, após o que serão devolvidos à Prefeitura 
para decisão. 
9. As respostas aos recursos interpostos serão objeto de publicação na Imprensa Oficial ou Jornal local e 
extra-oficialmente, pela internet, no site oficial da Prefeitura (www.conchal.sp.gov.br) e no site da ÁPICE 
CONCURSOS PÚBLICOS (www.apiceconcursos.com.br). 
10. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações poderá, eventualmente, 
alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou 
ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para 
aprovação. 
11. Será indeferido o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital, e aqueles 
que não apresentarem fundamentação e embasamento. 
12. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova. 
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XII – DA NOMEAÇÃO 
 
1. A Prefeitura Municipal de Conchal reserva-se o direito de proceder às convocações e nomeações em 
número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e os cargos vagos existentes, durante o período de validade do Concurso. 
1.1. A aprovação e a classificação definitiva geram para o candidato apenas a expectativa de direito à 
nomeação. 
1.2. A nomeação obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos. 
2. A nomeação para preenchimento das vagas será feita por meio de Edital a ser publicado na Imprensa 
Oficial ou Jornal local, e por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Conchal. 
3. Quando nomeado, o candidato deverá comparecer ao local estabelecido, exatamente dentro do prazo 
estipulado no Edital. O não comparecimento implicará a desclassificação automática do candidato. 
4. O candidato convocado deverá entregar: 
a) certificado de conclusão correspondente a escolaridade exigida para o exercício do cargo, 
acompanhado do histórico escolar ou diploma correspondente; 
b) carteira Modelo 19 (se estrangeiro) ou Carta de Igualdade de Direitos (se português), expedida até a 
data da posse; 
c) Cédula de Identidade (RG); 
d) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for casado, ou de Casamento com Averbação, 
se for separado judicialmente, e, se viúvo, Certidão de Óbito (cópia simples); 
e) Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar constando dispensa; 
f) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, regularizado; 
g) Comprovante de PIS/PASEP (para quem já foi inscrito); 
h) Título de Eleitor; 
i) Certidão de estar quite com a justiça eleitoral; 
j) Atestado de Antecedentes Criminais; 
l) Certidão de Nascimento dos filhos; e 
m) 2 (duas) fotos 3X4 (recentes). 
5. Todos os documentos especificados neste Capítulo deverão ser entregues em cópias reprográficas e 
acompanhadas dos originais, para serem vistadas no ato da posse. 
5.1. Para ingresso não serão aceitos protocolos. 
6. O candidato deverá entregar outros documentos que a Prefeitura Municipal de Conchal julgar 
necessários, os quais serão solicitados em tempo hábil e de forma inequívoca. 
7. O candidato que entregar toda a documentação nos termos do estabelecido neste Capítulo, deverá 
submeter-se a exame médico pré-admissional, a ser realizado pelo órgão de saúde indicado pela 
Prefeitura Municipal de Conchal, que terá decisão terminativa. 
8. A PERÍCIA MÉDICA para pessoas constantes da LISTA ESPECIAL de deficiente será realizada no 
Órgão Médico Oficial (local a ser indicado na publicação), para verificação da compatibilidade de sua 
deficiência com o exercício das atribuições do cargo, por especialista na área de deficiência de cada 
candidato (item 9). 
8.1. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, 
junta médica para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo interessado, 
recolhendo as custas por parte deste. 
8.2. A indicação do profissional pelo interessado deverá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias contados da 
ciência do laudo referido. 
8.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias contados da realização do 
exame. 
8.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica. 
8.5. A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a formalização do ato de 
posse. 
9. O candidato que comprovar a documentação nos termos do item 4 deste Capítulo e for considerado 
apto no exame médico pré-admissional para o desempenho do cargo, será nomeado por Portaria do 
Senhor Prefeito do Município de Conchal e terá prazo de até 30 (trinta) dias para tomar posse no cargo. 
10. Não poderá ser empossado o candidato que receber proventos em virtude de aposentadoria pelo 
exercício de cargo, emprego ou função na Administração Municipal, Estadual ou Federal, nos termos do 
disposto no § 10, do artigo 37, da Constituição Federal, com redação alterada pela Emenda Constitucional 
n.º 20/98. 
 
XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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1. A inscrição do candidato implicará a completa ciência das normas e condições estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 
2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em 
especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, 
sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 2 (dois) anos, contado da data da sua 
homologação, podendo ser prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de Conchal, uma única vez e por 
igual período. 
4. Caberá ao Prefeito Municipal de Conchal a homologação dos resultados deste Concurso. 
5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso 
publicado, devendo o candidato observar o disposto no item 10 deste Capítulo. 
6. As informações sobre o presente Concurso, durante o processo, serão prestadas pela ÁPICE 
CONCURSOS PÚBLICOS, pelo telefone (0xx18) 3621-9114/3621-9115, de segunda a sexta-feira, das 
8h00 às 17h30 horas, ou obtidas na internet, no site www.apiceconcursos.com.br, sendo que após a 
competente homologação serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração de 
Conchal, através da Divisão de Recursos Humanos. 
7. Em caso de alteração dos dados constantes na ficha de inscrição, até a emissão da classificação final, 
o candidato deverá requerer a atualização dos dados à ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS, após o que, e 
durante o prazo de validade deste Certame, na Prefeitura Municipal de Conchal e protocolado no Paço 
Municipal – localizada na Rua Francisco Ferreira Alves, 364 - Centro, cidade de Conchal, no horário 
das 8h00 às 17h00. 
8. A Prefeitura Municipal de Conchal e a Ápice Concursos Públicos Ltda se eximem das despesas com 
viagens e estadas dos candidatos para comparecimento em quaisquer das provas deste Concurso. 
9. A ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS não emitirá Declaração de Aprovação no Certame, pois a própria 
publicação na Imprensa Oficial ou Jornal local é documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 
10. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes a este Concurso Público serão 
comunicados e/ou publicados na Imprensa Oficial ou Jornal local e extra-oficialmente, pela internet, no 
site oficial da Prefeitura (www.conchal.sp.gov.br), sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento. 
11. Por razões de ordem técnica, segurança e de direitos autorais fica proibida a transcrição total ou 
parcial de questões da prova e a ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS, não fornecerá nenhum exemplar ou 
cópia do caderno de provas a candidatos, a autoridades ou à Instituições de direito público ou privado, 
mesmo após o encerramento do Concurso Público. 
12. A Prefeitura Municipal de Conchal e a ÁPICE CONCURSOS PÚBLICOS não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 
candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros. 
12. O candidato que recusar o provimento do cargo deverá manifestar sua desistência por escrito, ou será 
excluído tacitamente do Concurso Público. 
13. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Comissão do 
Concurso/Prefeito. 
14. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Concurso e não caracterizando qualquer 
óbice, é facultada a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo 
de validade do Concurso, os registros eletrônicos. 
15. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, o Prefeito poderá anular a inscrição, 
prova(s) ou nomeação de candidato, desde que sejam verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidade no Certame. 
16. A legislação com entrada em vigor após a publicação deste Edital e alterações posteriores não serão 
objeto de avaliação das provas neste Concurso. 
17. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 
oficial de Brasília. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 
Conchal/SP, 19 de maio de 2009. 
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Orlando Caleffi Junior 

Prefeito Municipal 
 
 
Comissão do Concurso : 
 
 
André Caleffi 
RG. n°. 30.047.878-1 
 
 
Camila Bonatti Gomes 
RG. nº. 28.749.630-2 
 
 
João Batista Maria 
RG. nº. 10.185.420 
 
 
Márcia Adriana de Freitas Possati 
RG.n°. 30.179.472-8  
 
 
Sandra Valéria Megiato de Lima 
RG. nº.17.088.216 
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES E TAREFAS ESSENCIAIS DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. 

 
 
ADVOGADO: compreende os cargos que se destinam a prestar assistência em assuntos de 
natureza jurídica às diversas unidades administrativas da Prefeitura, bem como representar 
judicial e extrajudicialmente o Município. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO: compreende os cargos que se destinam a executar, sob 
supervisão direta, tarefas simples e rotineiras de apoio administrativo e financeiro. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DA FAMÍLIA: compreende os cargos que se destinam a 
executar, prevenir e complementar o tratamento de saúde e que integram as equipes do 
Programa de Saúde da Família. 
 
AGENTE CULTURAL: compreende os cargos que se destinam a planejar, promover e organizar 
trabalhos relativos à execução de eventos e atividades culturais no Município. 
 
AGENTE DA DEFESA CIVIL: compreende os cargos que se destinam a executar, sob 
supervisão direta, socorro às populações em risco, assistência aos habitantes afetados e 
reabilitação dos cenários dos desastres, cuida também pelo restabelecimento dos serviços 
públicos essenciais, a economia da área, o bem estar da população e o moral social. 
 
AGENTE DE SAÚDE: compreende os cargos que se destinam a executar, prevenir e 
complementar o tratamento de saúde, efetuando os devidos acompanhamentos de acordo com 
programas estabelecidos, com o objetivo de difundir noções gerais sobre saúde. 
 
AGENTE FISCAL DE RENDAS: compreende os cargos que se destinam a orientar e esclarecer 
os contribuintes quanto ao cumprimento das obrigações legais referentes ao pagamento de 
tributos. 
 
AGENTE FISCAL SANITÁRIO: compreende os cargos que se destinam a executar trabalhos de 
fiscalização no campo da higiene pública e sanitária. 
 
AGENTE FISCAL TRIBUTÁRIO: compreende os cargos que se destinam a fiscalizar 
estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços, diversões públicas, 
ambulantes e efetuar levantamentos fiscais sobre todos os tributos e rendas de competência 
municipal. 
 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO: executa serviços de suporte nas atividades 
relacionadas aos atendimentos básicos e especializados de odontologia aos pacientes, 
sob supervisão do dentista. 
 
AUXILIAR DE ESPORTES: compreende os cargos que se destinam, sob a orientação de um 
profissional de Educação Física, a participar da execução de trabalhos relativos à realização de 
atividades esportivas junto às unidades escolares, centros comunitários e comunidades do 
Município. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: compreende os cargos que se destinam a executar 
serviços de limpeza e arrumação nas diversas unidades da Prefeitura, bem como nos serviços 
de rua, como varrição e auxiliar no preparo de refeições 



 23

 
 
BERÇARISTA: compreende os cargos que se destinam a executar, sob orientação, atividades 
auxiliares e de apoio nas creches, promovendo atividades recreativas e zelando pela higiene, 
segurança e saúde das crianças. 
 
BORRACHEIRO: compreende os cargos que se destinam a reparar os diversos tipos de pneus 
e câmaras de ar usados em veículos de transporte, consertando e recapeando partes avariadas 
ou desgastadas, com auxílio de equipamentos apropriados, para restituir-lhes as condições de 
uso. 
 
COLETOR DE LIXO: compreende os cargos que se destinam a conservar a limpeza dos 
logradouros públicos por meio de coleta de lixo. 
 
COORDENADOR DE DEFESA CIVIL: compreende os cargos que se destinam a executar, 
coordenar e mobilizar todas as ações de Defesa Civil no Município. 
 
COVEIRO: compreende os cargos que se destinam a realizar inumações e exumações de 
cadáveres. 
 
DENTISTA: compreende os cargos que se destinam a executar e coordenar os trabalhos 
relativos a diagnóstico, prognóstico e tratamento de afecções de tecidos moles e duros da boca 
e região maxilar facial, utilizando processos laboratoriais, radiográficos, citológicos e 
instrumentos adequados, para manter ou recuperar a saúde bucal. 
 
ELETRICISTA: compreende os cargos que se destinam a executar, com uma certa autonomia, 
os serviços de eletricidade. 
 
ELETRICISTA DE VEÍCULOS: compreende os cargos que se destinam a restabelecer as 
condições necessárias para o funcionamento dos implementos elétricos de veículos 
automotores. 
 

ENFERMEIRO: compreende os cargos que se destinam a planejar, organizar, supervisionar e 
executar os serviços de enfermagem em postos de saúde e unidades assistenciais, bem como 
participar da elaboração e execução de programas de saúde pública 
 
ENGENHEIRO CIVIL: compreende os cargos que se destinam a estudar, avaliar e elaborar 
projetos de engenharia civil, estudando características e preparando planos, métodos de 
trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção, manutenção e o 
reparo das obras e assegurar os padrões técnicos. 
 
FARMACÊUTICO / BIOQUÍMICO: compreende os cargos que se destinam a executar tarefas 
diversas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e outros preparados 
semelhantes, a análise de toxinas, de substâncias de origem animal e vegetal, de matérias-
primas e de produtos acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais e baseando-se 
em fórmulas estabelecidas, para atender as receitas médicas, odontológicas e veterinárias 
 
FISIOTERAPEUTA: compreende os cargos que se destinam a aplicar métodos e técnicas 
fisioterápicos em pacientes para obter o máximo da recuperação funcional dos órgãos e dos 
tecidos lesados. 
 
FONOAUDIÓLOGO: compreende os cargos que se destinam a prestar assistência 
fonoaudióloga à população nas diversas unidades municipais de saúde, para restauração da 
capacidade de comunicação dos pacientes. 
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INSPETOR DE ALUNOS: compreende os cargos que se destinam a fiscalizar os alunos e 
executar trabalhos administrativos diversos nas unidades escolares. 
 
MECÂNICO: compreende os cargos que se destinam a executar atividades de conserto, 
recuperação e manutenção de veículos automotores, visando assegurar as condições de 
funcionamento. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA: compreende os cargos que se destinam a tratar de afecções 
cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para promover ou 
recuperar a saúde dos pacientes. 
 
MÉDICO CARDIOVASCULAR: : compreende os cargos que se destinam a tratar de afecções 
dos vasos sanguíneos, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para promover ou recuperar a 
saúde dos pacientes. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA: compreende os cargos que se destinam a fazer exames 
médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento das 
afecções da pele e anexos empregando meios clínicos e cirúrgicos, para promover ou recuperar 
a saúde e o bem estar dos pacientes. 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA: compreende os cargos que se destinam a fazer exames 
médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento das 
patologias das afecções das glândulas endócrinas, empregando meios clínicos e cirúrgicos, para 
promover ou recuperar a saúde e o bem estar dos pacientes. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA: compreende os cargos que se destinam a tratar de afecções do 
aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, empregando tratamento clínico-cirúrgico, para 
promover ou recuperar a saúde. 
 
MÉDICO NEUROPEDIATRA:   realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes 
infantis; implementam ações para promoção da saúde; coordenam programas e serviços em 
saúde, efetuam perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e difundem 
conhecimentos da área médica. 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA: compreende os cargos que se destinam a examinar e medicar 
os olhos, empregando processos adequados e instrumentação específica, tratamentos 
cirúrgicos, prescrevendo lentes corretoras e medicamentos, para promover ou recuperar a 
saúde visual. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA: compreende os cargos que se destinam a diagnosticar e tratar de 
afecções agudas, crônicas ou traumatológicas dos ossos e anexos, valendo-se de meios 
clínicos ou cirúrgicos, para promover, recuperar ou reabilitar a saúde do paciente. 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA: compreende os cargos que se destinam a tratar as 
afecções dos ouvidos, nariz e garganta, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para 
recuperar ou melhorar as funções desses órgãos. 
 
MÉDICO PEDIATRA: compreende os cargos que se destinam a prestar assistência médica 
específica às crianças até a adolescência, examinando-as e prescrevendo cuidados pediátricos 
ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar sua saúde. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA: compreende os cargos que se destinam a diagnosticar e tratar as 
afecções psicopatológicas, empregando técnicas especiais, individuais ou de grupo, para 
prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente. 
 
MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA: compreende os cargos que se destinam a executar, prevenir 
e complementar o tratamento de saúde e que integram as equipes do Programa de Saúde da 
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Família. 
 
 
MÉDICO UROLOGISTA: compreende os cargos que se destinam a tratar de afecções do 
aparelho geriturinário, empregando meios clínicos-cirúrgicos para promover ou recuperar a 
saúde e o bem-estar do paciente. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO: compreende os cargos que se destinam a planejar e executar 
programas de defesa sanitária, proteção, aprimoramento e desenvolvimento das atividades de 
criação de animais, realizando estudos, pesquisas, dando consultas, exercendo fiscalização e 
empregando outros métodos, para assegurar a sanidade dos animais, a produção racional e 
econômica de alimentos e a saúde da comunidade. 
 
MOTORISTA: compreende os cargos que se destinam a dirigir veículos automotores de 
transporte de passageiros e utilitários para transportar pequenas cargas e transporte de cargas 
pesadas, e conservá-los em perfeitas condições de aparência e funcionamento. 
 
NUTRICIONISTA: compreende os cargos que se destinam a pesquisar, elaborar, dirigir e 
controlar os programas e serviços de nutrição nas diversas unidades da Prefeitura, bem como 
para a população de baixa renda do Município 
 
OFICIAL ADMINISTRATIVO: compreende os cargos que se destinam a executar tarefas de 
apoio técnico-administrativo e financeiro aos trabalhos e projetos de diversas áreas, 
desenvolvendo atividades mais complexas que requeiram certo grau de autonomia e envolvam 
coordenação e supervisão. 
 
OFICIAL DE CONTROLE DE ANIMAIS: manejam, alimentam e monitoram a saúde e o 
comportamento de animais, tratam sanidade de animais, manipulando e aplicando 
medicamentos e vacinas, sob orientação de veterinários e técnicos, higienizam animais e 
recintos; auxiliam durante os procedimentos técnicos de castração. Realizam atividades de 
apoio, assessorando em intervenções cirúrgicas.  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS: compreende os cargos que se destinam a operar máquinas 
montadas sobre rodas ou esteiras e providas de implementos auxiliares que servem para 
nivelar, escavar, mexer, remover ou carregar terra, pedra, areia, cascalho e similares. 
 
PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL: Planejar, executar, avaliar e registrar atividades educacionais 
visando o desenvolvimento global da criança, sob a orientação do Diretor. Realiza todas as 
atividades inerentes à sua função. 
 
PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL: participa na elaboração de atividades pedagógicas, 
desenvolvendo o ato de ler e escrever; executa programas referentes a regência de classes; 
seleciona textos; estimula a expressão por meio de desenhos, canto, pintura, conversação e 
outros meios; motiva e educa as crianças; planeja jogos e brincadeira. Realiza todas as 
atividades inerentes à sua função. 
 
PEB II - EDUCAÇÃO ARTÍSTICA: estuda o programa a ser desenvolvido, prepara e seleciona 
material didático para a aula, aplica exercícios promove discussões sobre textos, incentiva o 
trabalho e pesquisa em grupo; elabora provas sobre a matéria lecionada. Realiza todas as 
tarefas inerentes a sua função. 
 
PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA: estuda o programa a ser desenvolvido, prepara e seleciona 
material didático para a aula, orienta os alunos nas atividades físicas, em suas diversas 
manifestações, visando à consecução do bem-estar e da qualidade de vida, da consciência, da 
expressão e estética. Realiza todas as tarefas inerentes a sua função. 
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PEB II - INGLÊS: estuda o programa a ser desenvolvido, prepara e seleciona material didático 
para a aula, aplica exercícios promove discussões sobre textos, incentiva o trabalho e pesquisa 
em grupo; elabora provas sobre a matéria lecionada. Realiza todas as tarefas inerentes a sua 
função. 
 
PEDREIRO: compreende os cargos que se destinam a executar, com uma certa autonomia, os 
serviços de pedreiro. 
 
PORTEIRO: compreende os cargos que se destinam a exercer as funções de porteiro em 
próprios municipais, promovendo a conservação do mesmo, para assegurar a ordem e a 
segurança do prédio. 
 
PROFESSOR DE DANÇA: Concebem e concretizam projeto cênico em dança, realizando 
montagens de obras coreográficas; executam apresentações públicas de dança e, para tanto, 
preparam o corpo, pesquisam movimentos, gestos, dança, e ensaiam coreografias. Podem 
ensinar dança. Trabalham com clientelas de diferentes faixas etárias, com predomínio de 
crianças e adolescentes, oriundas de comunidades com diferentes contextos culturais e sociais. 
Atuam em escolas, Centros Comunitários ou instituições de ensino das redes públicas. 
Desenvolvem suas atividades de forma individual e em equipe, com supervisão ocasional, em 
locais próprios à atividade de ensino. 
 
PROFESSOR DE MÚSICA: Atuam nas áreas de artes; planejam cursos; desenvolvem 
pesquisas e criações artísticas; coordenam atividades de extensão e divulgam conhecimentos 
específicos em artes. Exercem e assessoram atividades artísticas, pedagógicas e acadêmico-
administrativas. Trabalham com clientelas de diferentes faixas etárias, com predomínio de 
crianças e adolescentes, oriundas de comunidades com diferentes contextos culturais e sociais. 
Atuam em escolas, Centros Comunitários ou instituições de ensino das redes públicas. 
Desenvolvem suas atividades de forma individual e em equipe, com supervisão ocasional, em 
locais próprios à atividade de ensino. 
 
PSICÓLOGO: compreende os cargos que se destinam a aplicar conhecimentos no campo da 
Psicologia para o planejamento e execução de atividades nas áreas clínica, educacional e do 
trabalho. 
 
PSICOPEDAGOGO: Promover aprendizagem garantindo bem-estar do aluno em atendimento 
profissional, devendo valar-se dos recursos disponíveis, incluindo a relação interprofissioanal; 
lidar com o processo de aprendizagem do aluno em seus padrões normais e patológicos, 
considerando a influência do meio-família, escola e sociedade, no seu desenvolvimento 
utilizando procedimentos próprios de psicopedagogia; participar da equipe multiprofissional do 
Departamento Municipal de Educação no diagnóstico, avaliação e solução dos problemas dos 
alunos, relacionados ao processo de ensino aprendizagem; utilizar computador em nível de 
usuário. 
 
SECRETÁRIO DE ESCOLA: compreende os cargos que se destinam a desempenhar 
procedimentos de cunho administrativo nos estabelecimentos de ensino pertencentes ao 
Município, cumprindo e fazendo cumprir as determinações legais e as ordens do diretor. 
 
TÉCNICO AGRÍCOLA: executa tarefas de caráter técnico, relativas à programação, assistência 
técnica e controle dos trabalhadores agrícolas, elaborando projetos para orientar os agricultores 
nas tarefas de preparação dos solos, plantio, colheita e beneficiamento de espécies vegetais, 
combate à parasitas e outras pragas, auxiliando os especialistas de formação superior no 
desenvolvimento da produção. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM: compreende os cargos que se destinam a orientar o pessoal 
auxiliar quanto às tarefas de enfermagem e atendimento ao público, executando as de maior 
complexidade, bem como auxiliando médicos e enfermeiros em suas atividades específicas. 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM DA SAÚDE DA FAMÍLIA: compreende os cargos que se 
destinam a executar, prevenir e complementar o tratamento de saúde e que integram as equipes 
do Programa de Saúde da Família. 
 
TÉCNICO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA: compreende os cargos que se 
destinam a executar ensaios físico-químicos, no campo de tratamento de águas, efetuando 
estudos e análises referentes às propriedades e composição das mesmas. 
 
TÉCNICO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO: compreende os cargos que se 
destinam a executar ensaios físico-químicos, no campo de tratamento de esgotos, efetuando 
estudos e análises, para controlar os processos de tratamento de esgotos e proceder estudos 
sobre substâncias poluentes. 
 
TÉCNICO DESPORTIVO: compreende os cargos que se destinam a promover a prática da 
ginástica e outros exercícios físicos e de jogos em geral, ensinando-lhes os princípios e regras 
técnicas dessas atividades esportivas e orientando a execução das mesmas. 
 
TELEFONISTA: compreende os cargos que se destinam a operar mesa telefônica para 
estabelecer comunicações internas, locais, interurbanas e internacionais. 
 
TRATORISTA: compreende os cargos que se destinam a operar tratores que servem para 
remover solo e material orgânico “bota-fora”, drenam solos e executam construção de aterros. 
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ANEXO II  
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

 
ALFABETIZADO 

 
 
I - LÍNGUA PORTUGUESA   
Acentuação. Alfabeto - vogais e consoantes. Artigos. Interpretação de texto. Maiúsculas e 
minúsculas. Orações. Plural. Pontuação.  Sílabas. Sinônimos e antônimos. Substantivos. 
 
II - MATEMÁTICA  
Formas geométricas espaciais, planas e contornos. Frações. Possibilidades e raciocínio 
combinatório. Probabilidade. Múltiplos e Divisores. Números Decimais. Números Naturais.  
Operações por Frações. Resolução de Problemas envolvendo as quatro operações. Simetria.  
Unidade de Medidas e Comprimento.  
 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conservação de equipamentos, ferramentas, utensílios e materiais. Conservação e limpeza de áreas 
verdes, praças, ruas, terrenos baldios e outros logradouros públicos. Conservação e manutenção de 
próprios municipais. Equipamentos de segurança. Segurança no trabalho. Produtos de Higiene e Limpeza 
– usos, indicações, dosagens, formas de utilização, noções de alimentos. 
IV – PROVA PRÁTICA  
   
 
BORRACHEIRO 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conhecimento de ferramentas. Conhecimento das técnicas de montagem e desmontagem de pneus. 
Calibragens; Medidas de segurança. Medidas de pneus e rodas. 
IV - PROVA PRÁTICA 
 
 
COLETOR DE LIXO 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Remoção de lixo e varrição. Conservação e uso adequado de equipamentos, ferramentas e materiais. 
Equipamentos de Segurança. Noções de limpeza e manutenção da ordem. Produtos, utensílios, 
ferramentas e técnicas da Profissão. Equipamentos de Proteção Individual e Coletivos. Coleta seletiva de 
lixo. Outros assuntos correlatos à respectiva área. 
IV - PROVA PRÁTICA 
 
 
COVEIRO 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Assuntos correlatos à respectiva área. Capinação, remoção de lixo e varrição. Conservação e uso 
adequado de equipamentos, ferramentas e materiais. Equipamentos de Segurança. Exumações e 
inumações de cadáveres. Fixação de lajes. Noções de desinfecção, limpeza e manutenção da ordem. 
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Produtos, utensílios, ferramentas e técnicas da Profissão. Equipamentos de Proteção Individual e 
Coletivos. 
IV - PROVA PRÁTICA 
ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO (QUARTA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL) 

 
 

I – LÍNGUA PORTUGUESA 
Acentuação. Alfabeto - vogais e consoantes. Artigos. Interpretação de texto. Maiúsculas e 
minúsculas. Orações. Plural. Pontuação. Sílabas. Sinônimos e antônimos. Substantivos. 
 
II – MATEMÁTICA 
Formas geométricas espaciais, planas e contornos. Frações. Possibilidades e raciocínio 
combinatório. Probabilidade. Múltiplos e Divisores. Números Decimais. Números Naturais.  
Operações por Frações. Resolução de Problemas envolvendo as quatro operações. Simetria. 
Unidade de Medidas e Comprimento.  

 
 

ELETRICISTA 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Ferramentas mecânicas e utensílios utilizados em serviços elétricos. Máquinas e Motores. Limpeza e 
conservação do ambiente de trabalho. Cuidados com a segurança no setor de trabalho: Bateria, Choque 
elétrico, Prevenções. Efetuar manutenção preventiva e corretiva de instalações elétricas, máquinas, 
motores e equipamentos elétricos, apurando diagnósticos dos defeitos, efetuando consertos, troca de 
componentes sempre que necessário. Conhecimentos práticos e teóricos sobre instalações elétricas, 
residencial e industrial. 
IV - PROVA PRÁTICA 
 
 
ELETRICISTA DE VEÍCULOS 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conhecimentos práticos e teóricos da função. Segurança no Trabalho. Equipamentos de segurança. 
Baterias. Voltagens. Fios. Fiação. Luzes. Fuzis. Manutenção na parte elétrica de lanternas, farol e painel 
Componentes do Sistema Elétrico: Gerador de Eletricidade, Construção, importância e interpretação de 
gráficos, Motor a quatro tempos, Princípios básicos de carburação, Bateria ácido-chumbo, Capacidade e 
densidade da bateria, Controle do Nível do eletrólito, Finalidade do motor de partida, Verificações com o 
motor de partida na bancada, Manutenção e montagem do motor de partida; Dínamo e alternadores: 
Resistores ajustáveis e semifixos, Diodo retificador, Esquemas de ligações, Defeitos e correções nas 
ligações elétricas, Componentes do sistema de ignição; Princípio de funcionamento do sistema de ignição, 
Distribuidor, Defeitos no sistema de ignição, Velas, Como localizar um defeito no sistema de ignição; 
Remoção e instalação do distribuidor: Uso do multímetro comum, Carregador de baterias, Alinhador de 
faróis, Sistemas antipoluição, Injeção de combustível, Sensor de temperatura do ar e do motor, Bomba 
elétrica; Injeção Eletrônica. 
IV - PROVA PRÁTICA 
 
 
MECÂNICO 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Noções básicas de mecânica de automóveis e máquinas pesadas. Funcionamento dos principais 
componentes de um motor. Montagem e desmontagem das principais peças que compõem um motor. 
Parte elétrica de automóveis e veículos pesados. Sistema de suspensão e frenagem de automóveis e 
veículos pesados. Conhecimentos em Injeção eletrônica, montagem e desmontagem de câmbios em 
veículos leves. 
IV- PROVA PRÁTICA 
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PEDREIRO 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Acabamento de obras (colocação de telhas, instalação de rodapés, revestimento de paredes e 
pavimentos com azulejos e ladrilhos). Armação de das ferramentas e de ferragens com bitolas, tipos e 
aplicações.  Assentamento de tijolos, pisos e revestimentos. Assuntos correlatos à respectiva área.  
Concretagem.  Conhecimento de nivelamento e prumo. Conhecimentos do sistema de metragem linear. 
Conhecimento e qualidade dos materiais utilizados. Edificação de fundações, alicerces, muros, paredes, 
lajes e outras obras.  Manutenção corretiva de calçadas, prédios e estruturas semelhantes. Noções de 
sistema métrico. Normas de Segurança no Trabalho. Preparação de massas. Tipos de ferramentas. 
Traços de massas e concretos, materiais, proporções e usos. 
IV- PROVA PRÁTICA 
 
 
PORTEIRO 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Atendimento ao público interno e externo. Orientação ao público, obedecendo às normas internas do local 
de trabalho. Controle de entrada e saída de pessoas (empregados e visitantes). Controle de entrada e 
saída de veículos, de materiais e de equipamentos. Manusear e  operar equipamentos de comunicação 
(rádio, telefone, etc) e de segurança (alarme, câmeras de vídeo, etc). Recebimento, protocolo e 
distribuição de correspondências e encomendas. Registro de reclamações  Conservação e limpeza de 
equipamentos usados em seu trabalho. Noções de informática. 
 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Moto Niveladora. Pá Carregadeira. Retro Escavadeira. Trator de Esteira. I - CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO: REGRAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO: Normas gerais de circulação e conduta.  Regra de 
Preferência. Conversões. Classificação de Vias. LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: Dos equipamentos 
obrigatórios.  Dos Documentos de Porte Obrigatório. Da Habilitação. Das Infrações; SINALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO: a Sinalização de Trânsito. Gestos e Sinais Sonoros. Conjunto de Sinais de Regulamentação. 
Sinais de Advertência.  Placas de Indicação. II - CONHECIMENTOS GERAIS DA MÁQUINA: Operação. 
Preparativos para funcionamento da Máquina. Parada do Motor. Painel de controle. Combustível, fluidos e 
lubrificantes. Compartimento do Operador. Principais controles de Operação. Controles da caixa de 
mudanças. Instruções para o manejo da máquina. Manutenção e Lubrificação: Principais pontos de 
lubrificação. Tabelas de manutenção periódica. Sistema de arrefecimento do motor; (radiador, correias, 
bomba d'água). Sistema de Combustível. Sistema Elétrico.  Sistema de Frenagem. Sistema de 
Lubrificação do Motor. Sistema de Purificação de ar do motor. Conhecimentos Práticos de Operação e 
Manutenção da Máquina. Procedimentos de Segurança.  Funcionamento Básico dos Motores. Direção. 
Freios. Pneus.  Ética profissional. 
IV - PROVA PRÁTICA 
 
 
TRATORISTA 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Assuntos correlatos à respectiva área. Conservação, limpeza, lubrificação manutenção de equipamentos, 
ferramentas, máquinas e seus implementos e materiais. Equipamentos de Segurança. Medidas de 
Segurança, segurança no trabalho e primeiros socorros. Operacionalização, manutenção e conservação 
de tratores, implementos e reboques. Preparo da terra, Plantio, Tratos Culturais e colheita – uso de 
Roçadeira, aração, gradagem, plantio, uso de cultivador, adubadeira, empilhadeira etc. Qualidade dos 
serviços. Segurança no trabalho. Código Brasileiro de Trânsito (Lei 9503/97) 
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IV - PROVA PRÁTICA 
 
 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
 
 

I – LÍNGUA PORTUGUESA 
Análise de concordância, de regência e colocação; Classes de palavras; Colocação de 
pronomes nas frases; Concordância verbal e Nominal: Regência verbal e Nominal; Conjugação 
de verbos; Flexão nominal e verbal; Formas de tratamento; Interpretação de texto; Morfologia: 
classificação e flexão de palavras; Ortografia: acentuação gráfica; Crase Ortografia oficial;  
Pontuação; Preposições e conjunções;  Emprego do Por que; Regência nominal e regência 
verbal; Separação silábica; Significado das palavras; Sintaxe: termos essenciais da oração. 
 
II – MATEMÁTICA 
Equações: 1º e 2º Graus; Geometria Plana: áreas, perímetros e volumes; Grandezas 
Proporcionais, Razão e Proporção; Juros Simples;  Máximo Divisor Comum;  Mínimo Múltiplo Comum;  
Números Naturais, Inteiros e Fracionários; Porcentagens; Regra de três simples; Juros; Probabilidade; 
Resolução de Situações Problemas; Sistema Numeral Decimal;  Unidade de Medidas e comprimento. 

 
 

AGENTE COMUNITÁRIO PSF EQUIPE 1 - CAIC, AGENTE COMUNITÁRIO PSF - EQUIPE 2 
PLANALTO E AGENTE COMUNITÁRIO PSF -  EQUIPE 3 - CENTRO 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Processo saúde-doença e seus determinantes/condicionantes. Visita domiciliar. Princípios e Diretrizes do 
Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde. Conhecimentos geográficos da 
área/região/município de atuação. Cadastramento familiar e territorial: finalidade e instrumentos. 
Interpretação demográfica. Conceito de territorialização, micro-área e área de abrangência. Indicadores 
epidemiológicos. Técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doenças da população. 
Critérios operacionais para definição de propriedades: indicadores sócio-econômicos, culturais e 
epidemiológicos. Conceitos de eficácia, eficiência e efetividade em saúde coletiva. Estratégia de avaliação 
em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas. Conceitos e critérios de qualidade da atenção à 
saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade, outros; 
Sistema de informação em saúde. Condições de risco social: violência, desemprego, infância 
desprotegida, processos migratórios, analfabetismo, ausência ou insuficiência de infra-estrutura básica, 
outros. Promoção da saúde: conceitos e estratégias. Principais problemas de saúde da população e 
recursos existentes para o enfrentamento dos problemas;  Intersetorialidade: conceito e dinâmica político-
administrativa do município; Informação, educação e comunicação: conceitos, diferenças e 
interdependência; Formas de aprender e ensinar em educação popular; · Cultura popular e sua relação 
com os processos educativos; Participação e mobilização social: conceitos, fatores facilitadores e/ou 
dificultadores da ação coletiva de base popular; Lideranças: conceitos, tipos e processos de constituição 
de líderes populares; Pessoas portadoras de necessidades especiais; abordagem, medidas facilitadoras 
de inclusão social e direito legais; Saúde da criança, do adolescente, do adulto e do idoso; Estatuto da 
criança e do adolescente e do idoso; · Noções de ética e cidadania. 
 
 
AGENTE DE SAÚDE 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Doenças endêmicas, preservação do meio ambiente, saúde bucal, planejamento familiar, nutrição, 
assistência na área de doenças sexualmente transmissíveis e Aids; promoção da saúde do idoso; apoio a 
portadores de deficiência psicofísica. Constituição Federal de 1988 – Título VIII da Ordem social, Capítulo 
II da Seguridade Social, Seção II da Saúde. Leis Federais nº. 8080/90 e nº 8142/90 (Leis Orgânicas da 
Saúde). Lei Municipal 2024/91 e Lei Orgânica Municipal 
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ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Normatização da Profissão; Ética Profissional, Comportamento Profissional, Segredo e Privacidade 
Profissional, Posição do Atendente de Consultório Dentário frente ao Cirurgião Dentista e o Paciente, 
Relações Profissionais; Ergonomia, Área de Trabalho, Padronização, Deveres do Atendente de 
Consultório Dentário, Transferência de Instrumentais; Anatomia: Corpo Humano e Dentária; 
Biossegurança; Radiologia; Prevenção, Placa Bacteriana; Doença Periodontal, Doença Cárie, Meio de 
Controle; Equipamento e Aparelhos Odontológicos; Instrumentais Odontológicos, Exame Clínico, 
Procedimentos Cirurgia, Periodontia, Dentística, Prótese e Endodontia; Materiais Dentários, Composição, 
Manipulação, Tipo de Uso.  
 
 
INSPETOR DE ALUNOS 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
A ideologia da Educação; Assuntos correlatos à respectiva área; Criança e Adolescente: direitos e 
proteção; Cuidados a serem tomados com a integridade física da criança; Ética profissional; Funções: 
noções básicas da função; Medidas de Segurança; Noções de Higiene e bem-estar; Regras de 
Comunicação e interação; Segurança no Trabalho. Legislação Mínima: 
- Estatuto da Criança e do adolescente (ECA-Lei Federal n.º 8.069). 
 
 
MOTORISTA 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Legislação de trânsito: Novo Código de Trânsito Brasileiro, abrangendo os seguintes tópicos: 
administração de trânsito, regras gerais para circulação de veículos, os sinais de trânsito, registro e 
licenciamento de veículos, condutores de veículos, deveres e proibições, as infrações à legislação de 
trânsito, penalidades e recursos. Direção Defensiva. Primeiros Socorros. Resoluções do Conselho 
Nacional de Trânsito. Mecânica de veículos: conhecimentos elementares de mecânica de automóveis, 
troca e rodízio de rodas; regulagem de motor, regulagem e revisão de freios, troca de bomba d´água, 
troca e regulagem de tensão nas correias, troca e regulagem da fricção, troca de óleo. Serviços 
corriqueiros de eletricidade: troca de fusíveis, lâmpadas, acessórios simples, etc. 
Legislação: 
- Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro 
IV- PROVA PRÁTICA 
 
 
OFICIAL DE CONTROLE DE ANIMAIS 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Noções de higiene; - Instrumentos cirúrgicos, clínicos e de laboratórios veterinários; - Noções de 
esterilização e assepcia; - Noções de tratamento clínico e preventivo; - Imobilização de animais durante a 
realização de exames; - Noções de empacotamento e destinação de material cirúrgico; - Procedimento e 
realização de inseminação artificial; - Calendário e aplicação de vacinas; - Noções de coleta de material 
para exames; - Conhecimentos de doenças infecto-contagiosas em saúde pública veterinária, 
determinadas por: bactérias, vírus, protozoários, neumatóides, trematóides, cestóides. - Noções básicas 
sobre sanidade animal (bovinos, suínos, caprinos e aves); Leishmaniose: características 
epidemiológicas: ciclo, modo de transmissão, período de incubação, suscetibilidade e imunidade; 
aspectos clínicos no cão; medidas preventivas dirigidas à população humana, ao vetor e à população 
canina. CCZ:posse responsável, vacinação anti-rábica animal , controle de morcegos em áreas urbanas. 
Roedores / Leptospirose: controle de roedores em áreas urbanas; leptospirose: sintomas, transmissão, 
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prevenção. Animais Peçonhentos: ofídeos, aracnídeos (aranhas e escorpiões) e lagarta (Lonomia 
obliqua): noções básicas sobre controle, prevenção de acidentes e primeiros socorros. 
 
 
SERRALHEIRO 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Máquinas, Equipamentos e Utensílios; Metro linear e polegada; Tipo de materiais; Conhecimentos 
Técnicos dos materiais; Soldas - Tipos; Medidas de segurança; A oxidação dos materiais. 
IV – PROVA PRÁTICA 
 
 
TELEFONISTA 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Técnicas de Comunicação; Uso do Fax; Qualidade no atendimento ao público; Formas de atendimento ao 
público e ao telefone; Assiduidade; Disciplina na execução dos trabalhos; Relações Humanas no trabalho; 
Noções de Protocolo; O Arquivo e as Técnicas de Arquivamento; Classificação da Correspondência; 
Serviço Postal; Utilização da copiadora; Telefones úteis e de emergência; Telefonia fixa e móvel; 
Conhecimentos de pagers, intercomunicadores, rádios e sistemas de auto-falantes; Livro de registro de 
correspondência; Transferência de chamadas telefônicas em PABX; Uso do correio de voz; Imagem 
profissional; Sigilo profissional; Tarifação telefônica; Conhecimentos Básicos em Word for Windows e 
Excel – Uso do Correio Eletrônico e da Internet. 
 
 
 
 

ENSINO MÉDIO INCOMPLETO 
 

I – LÍNGUA PORTUGUESA 
Análise de concordância, de regência e colocação; Classes de palavras; Colocação de 
pronomes nas frases; Concordância verbal e Nominal: Regência verbal e Nominal; Conjugação 
de verbos; Flexão nominal e verbal; Formas de tratamento; Interpretação de texto; Morfologia: 
classificação e flexão de palavras; Ortografia: acentuação gráfica; Crase Ortografia oficial;  
Pontuação; Preposições e conjunções;  Emprego do Por que; Regência nominal e regência 
verbal; Separação silábica; Significado das palavras; Sintaxe: termos essenciais da oração. 
 
II – MATEMÁTICA 
Equações: 1º e 2º Graus; Geometria Plana: áreas, perímetros e volumes; Grandezas 
Proporcionais, Razão e Proporção; Juros Simples;  Máximo Divisor Comum;  Mínimo Múltiplo Comum;  
Números Naturais, Inteiros e Fracionários; Porcentagens; Regra de três simples; Juros; Probabilidade; 
Resolução de Situações Problemas; Sistema Numeral Decimal;  Unidade de Medidas e comprimento. 

 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Ata; Ofício;  Memorando; Certidão; Atestado; Declaração; Curriculum Vitae; Procuração; Aviso; 
Comunicado; Circular; Requerimento; Portaria; Edital; Decreto; Carta Comercial; Organograma; 
Fluxograma; Recebimento e Remessa de Correspondência Oficial; Impostos e Taxas;  Siglas e 
Abreviaturas; Formas de Tratamento em correspondências oficiais; Tipos de Correspondência;  
Atendimento ao público; Noções de Protocolo; Arquivo e as Técnicas de Arquivamento; Assiduidade; 
Disciplina na execução dos trabalhos; Relações Humanas no trabalho; Poderes Legislativo e Executivo 
Municipal; Leis Ordinárias e Complementares; Constituição Federal Art. 6º a 11; Conhecimentos Básicos 
em Word for Windows e Excel; Uso do correio eletrônico e Internet. 
IV - PROVA PRÁTICA 
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ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 
I - PORTUGUÊS 
Acentuação Gráfica; Classe de palavras; Colocação dos pronomes oblíquos e átonos; Concordância 
Nominal e Verbal; Confronto e Reconhecimento de frases corretas e incorretas; Figuras de linguagem;  
Figuras de pensamento; Emprego de Crase; Emprego de tempos e modos verbais; Flexão Nominal e 
Verbal; Interpretação de Texto; Orações Subordinadas e Coordenadas; Ortografia Oficial; Pontuação; 
Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação; Regência Verbal e Nominal; Termos Acessórios 
da Oração e Vocativos; Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração. 
 
II - MATEMÁTICA 
Análise Combinatória; Conjunto de números inteiros: operações; Conjunto dos números racionais:  
operações; Conjuntos: noções gerais, propriedades e operações; Equações de 1º e 2º Graus exponencial 
e logarítmica resolução de problemas; Geometria Analítica: noções gerais, estudo de reta, estudo da 
Circunferência e da equação da circunferência; Geometria Plana e Espacial: noções gerais e círculo;  
Matrizes: noções gerais, operações e determinantes; Porcentagem; Juros simples e compostos; 
Probabilidades; Regras de três: simples e composta; Relação e função: noções gerais, domínio, imagem: 
Razão e Proporção: Grandezas proporcionais; Seqüência: PA (Progressão Aritmética) e PG (Progressão 
Geométrica); Simplificação de radicais; Sistemas lineares; Trigonometria.  
 

 
AGENTE CULTURAL 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Noções de história da arte, cultura, legislação da política cultural, teatro, música, artes plásticas, dança, 
museologia. Sociologia do lazer (Tempo livre e ócio na sociedade atual). Aspectos da cultura brasileira. 
Aspectos da cultura popular brasileira. Aspectos da cultura universal. Corpo e cultura. Estratégias para 
ação comunitária no âmbito da cultura. Cultura de massa. Lei de Incentivo à cultura. Lei ROUANET – nº 
8.313/91.  Conhecimentos de Informática, aplicativos do pacote Microsoft Office (Word, Excel). 
Conhecimentos de Internet e e-mail;  Noções de ética no serviço público; Demais conhecimentos 
compatíveis com as atribuições das funções 
 
 
AGENTE DA DEFESA CIVIL 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conhecimento do Código de Trânsito Brasileiro. Sistema Nacional de Defesa Civil . Sistema Estadual de 
Defesa Civil. Relatório de Primeiro Atendimento e Avaliação da Danos. Lixiviação Urbana. Lesões 
Ambientais Urbanas: lixo, pixação, dejetos urbanos, áreas de proteção ambiental na zona urbana. 
Operações em enchentes: cuidados, riscos mais comuns, atendimento a pessoas ilhadas. Operações de 
Salvamento; Avaliação de danos estruturais: Trincas, fissuras e rachaduras; sinais iminentes de queda de 
estruturas de alvenaria; sinais externos de movimentação de taludes. Primeiros Socorros : Noções 
básicas de anatomia; avaliação do local de ocorrência; biossegurança; cinemática do trauma; 
Oxigenioterapia; Avaliação de vítimas; Reanimação cárdio-pulmonar; Movimentação e transporte de 
acidentados; Hemorragias e ferimentos em tecidos moles; traumatismos de extremidades; traumatismos 
em gestantes, idosos e pediátricos; Queimaduras; intoxicações; Afogamento e quase afogamento; infarto 
agudo do miocárdio; angina pectoris, acidente vascular encefálico, ataque isquêmico transitório e crise 
hipertensiva; emergências respiratórias; convulsão; abdômen agudo; diabetes; Parto emergencial;triagem 
de vítimas; vítimas com necessidades especiais; distúrbios de comportamento. Noções de ética no 
serviço. 
 
 
AGENTE FISCAL DE RENDAS 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
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III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Instruir o contribuinte sobre o cumprimento da Legislação Tributária; propor o cadastramento dos 
contribuintes, bem como o lançamento de cobrança e controle de recebimento dos tributos (ISS, IVVC, 
ITBI); verificar, em estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de serviços e produtores 
agropecuários, a existência e a autenticidade de livros e registros fiscais instituídos pela legislação 
específica, possibilitando a ocorrência de fato gerador de tributos municipais (ISS, IVVC, ITBI); verificar os 
registros de pagamento dos tributos nos documentos em poder dos contribuintes (ISS, IVVC, ITBI); dar 
informações em processos de natureza fiscal, bem como sobre pedidos de isenção e dos recursos contra 
o lançamento; propor a realização de inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar os interesses da 
fazenda municipal; sugerir medidas relativas a legislação tributária, fiscalização fazendária e 
administração fiscal, bem como ao aprimoramento das práticas do sistema arrecadador do município; 
orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas da classe; proceder a 
conferência da DIPAM (Declaração do Índice de Participação dos Municípios Paulistas no Produto da 
Arrecadação do ICM e ICMS) juntos aos contribuintes inscritos no Estado; sugerir medidas destinadas a 
promover a integração do sistema fiscalizador do Município com os estaduais e federais, através de 
ajustes, acordos e convênios; analisar as repercussões das instruções e normas de fiscalização em vigor, 
propondo medidas corretivas, quando for o caso; colaborar para o aperfeiçoamento da legislação tributária 
municipal, propondo medidas que visem melhorar os mecanismos de arrecadação; emitir pareceres sobre 
projetos de legislação tributária; efetuar estudos sobre a incidência de fraudes fiscais, analisando dados e 
examinando a viabilidade de propostas para detectá-la; acompanhar as auditorias e perícias contábil-
fiscais junto a pessoas físicas e jurídicas; participar da elaboração de Ordens de Serviço e Instruções para 
orientar a execução de programas de fiscalização; elaborar, coordenar, acompanhar, controlar e avaliar a 
execução de planos de fiscalização; estudar e informar processos na área de suas  atribuições, inclusive 
as que importem em defesa da fazenda municipal em juízo; autuar e notificar contribuintes, bem como 
contestar as respectivas impugnações; debater em reuniões de trabalho os problemas jurídico-tributários 
identificados na ação fiscal, para compor normas e instruções de serviços; orientar os contribuintes quanto 
ao cumprimento de leis e regulamentos fiscais, em plantões e campanhas educativas; elaborar o recurso 
oficial da Prefeitura Municipal junto à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, apresentando a 
reclamação dos valores adicionados do ICM/ICMS; executar outras atividades correlatas determinadas 
pelo superior imediato. 
 
 
AGENTE FISCAL SANITÁRIO 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Noções sobre o Código de Saúde; leis complementares que tratam de assuntos que envolvam a vigilância 
sanitária; Noções de saúde e doenças; noções de anatomia e fisiologia humanas; Nutrição e dietética; 
noção geral de nutrimentos e suas funções no organismo; influência da má nutrição na determinação e 
distribuição de distúrbios de saúde; Higiene e profilaxia: noções de saúde, de alimentação, de habilitação 
corporal do vestuário; Noções de saneamento básico e agravos à saúde; Noções básicas sobre doenças 
infecto-contagiosas, defesas do organismo; Noções de vacinação e prevenção de doenças;  Noções 
sobre a política, campanha, programas, sistemas e história da saúde pública; Regras de hierarquias no 
serviço público municipal; Noções de abordagem em visitas domiciliares;  
 
 
AUXILIAR DE ESPORTES 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
História do esporte, técnicas e tradições; Conhecimentos dos fundamentos técnicos e táticos dos jogos; 
Aspectos sociais; Demonstrações e campeonatos; Socialização e esporte integrativo; legislações 
esportivas pertinentes; Organização de competições e campeonatos; Estatuto da criança e do 
adolescente; Questões de segurança e acidente de trabalho e execução de outras atividades correlatas. 
 
 
COORDENADOR DA DEFESA CIVIL 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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 Sistema Nacional de Defesa Civil . Sistema Estadual de Defesa Civil. Relatório de Primeiro Atendimento 
e Avaliação da Danos. Lixiviação Urbana. Lesões Ambientais Urbanas: lixo, pixação, dejetos urbanos, 
áreas de proteção ambiental na zona urbana. Operações em enchentes: cuidados, riscos mais comuns, 
atendimento a pessoas ilhadas. Operações de Salvamento; Avaliação de danos estruturais: Trincas, 
fissuras e rachaduras; sinais iminentes de queda de estruturas de alvenaria; sinais externos de 
movimentação de taludes. Primeiros Socorros : Noções básicas de anatomia; avaliação do local de 
ocorrência; biossegurança; cinemática do trauma; Oxigenioterapia; Avaliação de vítimas; Reanimação 
cárdio-pulmonar; Movimentação e transporte de acidentados; Hemorragias e ferimentos em tecidos 
moles; traumatismos de extremidades; traumatismos em gestantes, idosos e pediátricos; Queimaduras; 
intoxicações; Afogamento e quase afogamento; infarto agudo do miocárdio; angina pectoris, acidente 
vascular encefálico, ataque isquêmico transitório e crise hipertensiva; emergências respiratórias; 
convulsão; abdômen agudo; diabetes; Parto emergencial;triagem de vítimas; vítimas com necessidades 
especiais; distúrbios de comportamento. Noções de ética no  
serviço. 
 
 
OFICIAL ADMINISTRATIVO 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Assuntos correlatos e gerais referentes à respectiva área. Classificação, organização e atualização de 
Arquivos, Documentos, controle, lançamento registro de Documentos. Conhecimentos de fluxogramas, 
organogramas e demais esquemas gráficos. Conhecimento de Gerenciador de Banco de dados.  
Conhecimentos e Prática em Planilha Eletrônica e Processador de Texto. Conhecimentos gerais em Área 
Administrativa: Almoxarifado, Arquivo, Compras, Contas a pagar, Contas a receber, Departamento 
Pessoal, Protocolo etc. Correspondência oficial: protocolo de envio e recebimento, distribuição. Estoque 
de Material: controle de quantidade, tipo, tamanho. Formulários em geral. Computadores e periféricos.  
Equipamentos e materiais relativos à área de Informática. Noções de Internet. Windows 95, 98, 2000, XP 
e Me. Office: Word, Excel, Power Point e Access. 
 
 
SECRETÁRIO DE ESCOLA 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Atendimento e recepção ao público, de ligações telefônicas e de mensagens via fax; Classificação, 
encaminhamento e despacho de documentos e correspondências; Escrituração Escolar: Matrícula, 
Freqüência, Histórico Escolar; Expedição de: Diplomas, Certificado de Conclusão de séries e de cursos, 
Preparação de documentos para Registro no MEC; Preparo de: Quadros e horários de aula, Controle de 
cumprimento de Carga Horária Anual, Termo de visita; Manutenção de Registros: Processo de Avaliação 
e Promoção, Dados Estatísticos, Informações Educacionais; Transferência; Adaptação;  
Intercomplementariedade; Grades Curriculares; Padrões estéticos estabelecidos, visando a produção de 
documentos; Recebimento e remessa de correspondência oficial; Redação de memorandos, circulares, 
cartas, comunicados, editais, relatórios, ofícios simples e demais correspondências; Computadores e 
periféricos; Equipamentos e materiais relativos à área de Informática; Noções de Internet; Windows 95, 
98, 2000, XP,  Word, Excel, Power Point e Access. 
 
 
TÉCNICO AGRÍCOLA 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conhecimentos gerais nas respectivas áreas de atuação; Princípios e metodologia da extensão e 
administração rural; Silvicultura, viveiros florestais, sementeiras, reflorestamentos, inventario florestal; 
Noções de ecologia, controle e combate a queimadas e incêndios florestais; Técnicas de cultivo, 
cultivares, técnicas de adubação e controle de pragas, Gênese dos solos tropicais (tipos de solo, 
processos de formação e situação geográfica dos solos tropicais), Propriedades físicas do solo e 
interpretação, analise de solos, fertilidade dos solos, técnicas de manejo do solo, adubação, calagem. 
Erosão. Técnicas de irrigações. Controle químico de pragas doenças e plantas daninhas. Diferentes raças 
e sua morfologia, manejo, sistemas de criação e instalações das seguintes espécies Eqüino, Caprino, 
Suíno, Bovino, e Aves, Fisiologia reprodutiva e técnicas de reprodução dos animais domésticos e de 
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produção, DSA (Defesa Sanitária Animal) Controle de endo e ectoparasitas dos animais domésticos e de 
produção. Técnicas de conservação de Forragens.  
 
 
 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM / TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO PSF 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Anatomia e Fisiologia humana:  - Sistema ósseo – articular. - Sistema muscular. - Aparelho Reprodutor – 
masculino – feminino - Grupos Sanguíneos. /  Microbiologia e parasitologia:  Patologias causadas por 
microorganismos e parasitas. - Noções de esterilização. - Noções de Imunização. / Nutrição e Dietética: - 
Noções gerais sobre alimentação correta nas diversas fases da vida: infância, adolescência, idade adulta, 
gestação e lactação. Dietas terapêuticas. / Higiene e Profilaxia: - Saúde, higiene e profilaxia - Saneamento 
básico: água, lixo e esgoto - Higiene Social: álcool, drogas e fumo. / Administração de unidade de 
Enfermagem: Administração e Serviço de Enfermagem - Categorias e funções da equipe de enfermagem. 
/  Ética Profissional : Conceito e definição de Ética e Deontologia  - Órgãos Regimentais: COREN  
e  COFEN. / Clínica Médica: - Assistência de enfermagem nas enfermidades dos aparelhos respiratórios, 
gastro intestinal, cardio-vascular, urinário e visual.- Assistência de enfermagem nas  enfermidades 
endócrinas. Perturbações Circulatórias: hemorragias, trombose, embolia, infarto, choque, isquemia.  - 
Assistência de enfermagem à pacientes com:  parada cardio respiratória, choque flebotomia, infarto agudo 
do miocárdio, edema agudo de pulmão.  /  Doenças Transmissíveis - Sarampo, rubéola, Poliomielite, 
cólera, Tuberculose Pulmonar, meningite, parotidite epidêmica.  / Clínica Cirúrgica: - Assistência no pré e 
pós operatório em cirurgias gerais.  Complicações pós operatórias.- Assistência de enfermagem em 
cirurgias dos diversos aparelhos (digestivo, respiratório, cardio-vascular, genito-urinário). / Socorros de 
Urgência:  - Unidade de Socorros de urgência. - Patologias que requerem socorros de urgência. - 
Queimaduras. Intoxicação ou envenenamento. - Acidentes com animais peçonhentos.  / Enfermagem 
Obstétrica:  Toxemia Gravídica - Aborto. - Noções sobre parto normal e operatório - Evolução do trabalho 
de parto - Assistência no puerpério - Aleitamento materno  - Noções das complicações mais comuns na 
gravidez.  / Pediatria - Técnicas básicas em Pediatria - Procedimentos relacionados à cirurgias comuns na 
infância - Aspectos do crescimento e desenvolvimento - Necessidades nutritivas da criança - Más 
formações congênitas - Assistência de enfermagem nas enfermidades infantis. 
Legislação: 
- Constituição Federal; - Leis nº 8.080 e nº 8.142 (Leis Orgânicas da Saúde). 
 

 
TÉCNICO ESTAÇÃO TRATAMENTO DE ÁGUA 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conhecimento de: Dosadores de produtos químicos; identificar e operar os diversos dosadores de 
Estação Tratamento de Água - ETA e Estação de Tratamento de Esgoto - ETE. Noções de medidas como 
volume, peso, vazão. Conhecimento em analises de rotina de ETAS e ETE tais como pH, Turbidez, cloro, 
cor, ”Jar Test“, DBO, sólidos,temperatura. Coletas de amostras; conhecimento da importância de executar 
corretamente; identificação das unidades de uma ETA e ETE. Segurança do trabalho. Rotinas 
administrativas e operacionais da área de atuação. Legislação e normas técnicas da área de atuação. 
Utilização de materiais e equipamentos na área de atuação. Água e doenças. Ciclo hidrológico. 
Grandezas Proporcionais. Noções de química. Órgãos constitutivos de um sistema de abastecimento 
urbano de água. Lei Orgânica Municipal e Estatuto do Servidor. 
 
 
TÉCNICO ESTAÇÃO TRATAMENTO DE ESGOTO 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Controle do PH; Concentração de Oxigênio; Dosagem produtos químicos; Lavagem de tanques; limpeza e 
remoção nos leitos secantes e nas lagoas; Aeradores; Registro de dados relativos a vazão de entrada e 
saída nos tanques de aeração, nos leitos secantes e nas lagoas. 
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ENSINO MÉDIO (MAGISTÉRIO/NORMAL) E/OU NORMAL SUPERIOR 
 

I - LÍNGUA PORTUGUESA 
Acentuação Gráfica; Classe de palavras; Colocação dos pronomes oblíquos e átonos; Concordância 
Nominal e Verbal; Confronto e Reconhecimento de frases corretas e incorretas; Figuras de linguagem;  
Figuras de pensamento; Emprego de Crase; Emprego de tempos e modos verbais; Flexão Nominal e 
Verbal; Interpretação de Texto; Orações Subordinadas e Coordenadas; Ortografia Oficial; Pontuação; 
Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação; Regência Verbal e Nominal; Termos Acessórios 
da Oração e Vocativos; Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração. 
 
 
II - MATEMÁTICA 
Análise Combinatória; Conjunto de números inteiros: operações; Conjunto dos números racionais:  
operações; Conjuntos: noções gerais, propriedades e operações; Equações de 1º e 2º Graus exponencial 
e logarítmica resolução de problemas; Geometria Analítica: noções gerais, estudo de reta, estudo da 
Circunferência e da equação da circunferência; Geometria Plana e Espacial: noções gerais e círculo;  
Matrizes: noções gerais, operações e determinantes; Porcentagem; Juros simples e compostos; 
Probabilidades; Regras de três: simples e composta; Relação e função: noções gerais, domínio, imagem: 
Razão e Proporção: Grandezas proporcionais; Seqüência: PA (Progressão Aritmética) e PG (Progressão 
Geométrica); Simplificação de radicais; Sistemas lineares; Trigonometria 

 
 
 

PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Avaliação Educacional. Fundamentos de currículo. Planejamento e Gestão educacional; Legislação. 
Sociedade Brasileira e Educação. A atividade da criança de 0 a 5 anos. Reflexões sobre alfabetização. A 
construção do conhecimento da criança de 0 a 5 anos. Noções básicas sobre o desenvolvimento da 
criança de 0 a 5 anos. Educação Infantil na L.D.B. A aprendizagem e o desenvolvimento infantil. 
Concepções de educação infantil e pedagogias diferenciadas. Avaliação na educação infantil. 
 
 
PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Avaliação Educacional. Fundamentos de currículo. Planejamento e Gestão educacional; Legislação. 
Sociedade Brasileira e Educação. Avaliação da aprendizagem; Didática e trabalho pedagógico; Educação 
e sociedade; Perspectivas metodológicas; Psicologia do desenvolvimento e da aprendizagem; LDB. 
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ENSINO SUPERIOR 

 
I - PORTUGUÊS 
Acentuação Gráfica; Classe de palavras; Colocação dos pronomes oblíquos e átonos; Concordância 
Nominal e Verbal; Confronto e Reconhecimento de frases corretas e incorretas; Figuras de linguagem;  
Figuras de pensamento; Emprego de Crase; Emprego de tempos e modos verbais; Flexão Nominal e 
Verbal; Interpretação de Texto; Orações Subordinadas e Coordenadas; Ortografia Oficial; Pontuação; 
Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação; Regência Verbal e Nominal; Termos Acessórios 
da Oração e Vocativos; Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração. 
 
II - MATEMÁTICA 
Análise Combinatória; Conjunto de números inteiros: operações; Conjunto dos números racionais:  
operações; Conjuntos: noções gerais, propriedades e operações; Equações de 1º e 2º Graus exponencial 
e logarítmica resolução de problemas; Geometria Analítica: noções gerais, estudo de reta, estudo da 
Circunferência e da equação da circunferência; Geometria Plana e Espacial: noções gerais e círculo;  
Matrizes: noções gerais, operações e determinantes; Porcentagem; Juros simples e compostos; 
Probabilidades; Regras de três: simples e composta; Relação e função: noções gerais, domínio, imagem: 
Razão e Proporção: Grandezas proporcionais; Seqüência: PA (Progressão Aritmética) e PG (Progressão 
Geométrica); Simplificação de radicais; Sistemas lineares; Trigonometria 
 
 

 
ADVOGADO 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
DIREITO CONSTITUCIONAL - Normas constitucionais: classificação. Disposições constitucionais 
transitórias. Poder constituinte. Controle de constitucionalidade: direito comparado. Inconstitucionalidade: 
Normas constitucionais e inconstitucionais. Ação Direta de Inconstitucionalidade: origem, evolução e 
estado atual. Ação Declaratória de Constitucionalidade. Direitos e garantias individuais e coletivos. 
Princípio Constitucionais. Regime constitucional da propriedade. Mandado de Segurança, Mandado de 
Injunção e Habeas Data. Jurisdição constitucional no direito brasileiro e no direito comparado. Princípios 
constitucionais do trabalho. Estado federal: conceito e sistemas de repartição de competência. Federação 
brasileira: características, discriminação de competência na Constituição de 1988. Estado Democrático de 
Direito: fundamentos constitucionais e doutrinários. Organização dos Poderes. Administração pública: 
princípios constitucionais. Servidores públicos: princípios constitucionais. Poder Legislativo; Poder 
Executivo; Poder Judiciário; Supremo Tribunal Federal: organização e competência. Superior Tribunal de 
Justiça. Justiça federal. Justiça do trabalho. Limitações constitucionais do poder de tributar. Ordem 
econômica e ordem financeira: princípios gerais. Princípios constitucionais da ordem econômica. Meio 
ambiente. Interesses difusos e coletivos. DIREITO ADMINISTRATIVO - Direito administrativo como direito 
público. Objeto do direito administrativo. Conceito de administração pública sob os aspectos orgânico, 
formal e material. Fontes do direito administrativo: doutrina e jurisprudência na formação do direito 
administrativo. Lei formal. Regulamentos administrativos, estatutos e regimentos; instruções; princípios 
gerais. Relação jurídico administrativa. Personalidade de direito público. Conceito de pessoa 
administrativa. Classificação dos órgãos e funções da administração pública. Competência administrativa: 
conceito e critérios de distribuição. Avocação e delegação de competência. Ausência de competência: 
agente de fato. Hierarquia. Poder hierárquico e suas manifestações. Centralização e descentralização da 
atividade administrativa do Estado. Administração pública direta e indireta. Autarquias. Fundações 
públicas. Empresa pública. Sociedade de economia mista. Entidades paraestatais, em geral. Fatos da 
administração pública: atos da administração pública e fatos administrativos. Formação do ato 
administrativo: elementos; procedimento administrativo. Validade, eficácia e autoexecutoriedade do ato 
administrativo. Atos administrativos. Contrato administrativo. Poder de polícia. Serviço público. Bens 
públicos. Agentes públicos: servidor público e funcionário público. DIREITO TRIBUTÁRIO - Direito 
tributário: conceito e princípios. Tributo: conceito e espécies. Código Tributário Nacional. Normas gerais 
de direito tributário. Norma tributária. Obrigação tributária. Crédito tributário. Responsabilidade tributária. 
Garantias e privilégios do crédito tributário. Sistema Tributário Nacional. Código tributário Municipal 
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DIREITO FINANCEIRO E ECONÔMICO - Finanças públicas na Constituição de 1988. Orçamento (Lei n.º 
4.320, de 17/3/1964). Despesa pública. Receita pública. Dívida ativa. Crédito público. Ordem 
constitucional econômica. DIREITO CIVIL - Pessoas naturais e jurídicas. Domicílio civil. Bens. Negócios 
jurídicos. Atos ilícitos. Prescrição e decadência. Posse. Obrigações. Cláusula penal. Juros legais. 
Contratos. Evicção e vícios redibitórios. Compra e venda. Troca e doação. Locação de coisas e serviços. 
Empreitada. Mútuo e comodato. Depósito. Mandato e gestão de negócios. Seguro. Fiança. Obrigações 
por declaração unilateral de vontade. Obrigações por atos ilícitos. Concurso de credores. 
Responsabilidade civil, inclusive por danos causados ao meio ambiente, ao consumidor e a bens e 
direitos de valor artístico, estético, histórico e paisagístico. Alienação fiduciária em garantia. Correção 
monetária. Registros públicos. DIREITO PROCESSUAL CIVIL - Jurisdição: contenciosa e voluntária. 
Órgãos da jurisdição. Ação: conceito e natureza jurídica. Condições da ação. Classificação das ações. 
Processo. Conceito. Natureza jurídica. Princípios fundamentais. Pressupostos processuais. Procedimento 
ordinário e sumário. Competência: absoluta e relativa. Partes. Capacidade e legitimidade. Substituição 
processual. Litisconsórcio. Assistência. Intervenção de terceiros: oposição, admissão à autoria, 
denunciação da lide e chamamento ao processo. Ação regressiva. Formação, suspensão e extinção do 
processo. Petição inicial. Requisitos. Inépcia da petição inicial. Atos processuais. Resposta do réu: 
exceção, contestação e reconvenção. Revelia. Julgamento conforme o estado do processo. Audiência de 
instrução e julgamento. Prova. Princípios gerais. Ônus da prova. Sentença. Coisa julgada formal e 
material. Preclusão. Duplo grau de jurisdição. Recursos. Incidente de uniformização de jurisprudência. 
Reclamação e correição. Ação rescisória. Liquidação de sentença. Execução. Regras gerais. Partes. 
Competência. Responsabilidade patrimonial. Título executivo judicial e extrajudicial. Execução por quantia 
certa contra devedor solvente e contra devedor insolvente. Execução para entrega de coisa. Execução de 
obrigação de fazer e de não fazer. Execução contra a fazenda pública. Embargos à execução. Ação de 
consignação em pagamento. Ação de despejo e renovatória. Ação de desapropriação. Ações 
possessórias. Embargos de terceiro. Tutela antecipada e tutela específica. Medidas cautelares. Juizados 
especiais. DIREITO PENAL - Crimes contra a administração pública (Lei n.º 8.429, de 2/6/1992). Crimes 
relativos à licitação (Lei n.º 8.666, de 21/6/1993). Crimes contra a fé pública. Crimes de abuso de 
autoridade (Lei n.º 4.898, de 9/12/1965). Crime de imprensa (Lei n.º 5.250, de 9/2/1967). Crime de 
preconceito (Lei n.º 7.716, de 5/1/1989). Crimes hediondos (Lei n.º 8.072, de 25/7/1990). DIREITO DO 
TRABALHO E PROCESSUAL DO TRABALHO - Direito do trabalho. Contrato individual de trabalho. 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Estabilidade. Reintegração do empregado estável. Inquérito 
para apuração de falta grave. Estabilidade especial. Trabalho extraordinário e trabalho noturno. Sistema 
de compensação de horas. Adicional de horas extras. Férias: direito do empregado, época de concessão 
e remuneração. Segurança e higiene do trabalho. Periculosidade e insalubridade. Trabalho da mulher. 
Estabilidade da gestante. Trabalho noturno e trabalho proibido. Trabalho do menor. Profissões 
regulamentadas. Organização sindical. Justiça do trabalho. Organização. Competência. Ministério Público 
do Trabalho. Convenção n.º 87 da OIT.   
IV - PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL 
 
 
 
AGENTE FISCAL TRIBUTÁRIO 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Assuntos correlatos e gerais à respectiva área. Autuação, notificação e intimação quanto às obrigações 
tributárias e das normas municipais. Vistorias. Políticas de Fiscalizações tributárias municipais, inspeção 
de estabelecimentos industriais, de prestação de serviços e demais entidades. Exame de documentos. 
Defesa dos interesses da Fazenda Pública municipal e da economia popular. Fiscalização de 
estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços, verificação da correta inscrição quanto 
ao tipo de atividades, recolhimento de taxas e tributos municipais, ou licença de funcionamento. 
Notificações relatórios de irregularidades e providências a serem tomadas. Infrações tributárias. Noções 
de Direito Tributário: a) Administração Tributária. b) Competência Tributária. c) Créditos Tributários. d) 
Impostos. e) Infrações. Tributárias. f) Legislação Tributária. g) Limitações da Competência Tributária. h) 
Normas Gerais de Direito Tributário. i) Obrigações Tributárias. j) Política Tributária de Fiscalização. k) 
Tributos Federais, Estaduais e Municipais. l) Sistema Tributário Nacional. Noções de higiene, bem-estar 
social e segurança da população.  Computadores e periféricos. Equipamentos e materiais relativos à área 
de Informática. Noções de Internet. Windows 95, 98, 2000, XP e M Office: Word, Excel, Power Point e 
Access. Código Tributário Municipal. Código Tributário Nacional – Lei Federal nº 5.172/66. Constituição 
Federal – Título VI – Capítulos I e II – e Lei Orgânica Municipal. 
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DENTISTA 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Anatomia e histologia bucal. Biosegurança (infecção cruzada, métodos de esterilização e desinfecção). 
Caracterização e hierarquização. Cariologia e outras afecções. Cirurgias. Cirurgia Oral Menor. Cuidados, 
limpeza e esterilização a serem tomados com os instrumentos, visando assegurar a higiene e utilização 
dos mesmos. Dentística Restauradora (preparos cavitários conservadores, materiais restauradores e 
forradores). Dentística operatória. Diagnóstico e tratamento de afecções da boca, dentes e região 
maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal. 
Diagnóstico e urgência em Endodontia. Educação em Saúde Bucal. Ergonomia e Pessoal auxiliar 
odontológico. Ética Profissional. Extrações, utilização de boticões, alavancas e outros instrumentos para 
prevenir infecções mais graves. Fisiologia e patologia bucal. Fluorterapia. Índices: a) de cáries. b) de 
doenças periodontais. c) índice de Fluorose. Identificação de afecções quanto à extensão e profundidade, 
por meio de instrumentos especiais. Limpeza profilática dos dentes e gengivas, extração de tártaro, 
eliminação da instalação de focos e infecção. Manejo psicológico da criança para o tratamento 
odontopediátrico. Materiais Dentários. Métodos de prevenção da cárie, das doenças periodontais e das 
doenças de fluorose. Nível de atenção odontológica. Níveis de prevenção e de aplicação. Oclusão. 
Odontologia Preventiva e Social. Odontopediatria: Desenvolvimento das Dentições decíduos e 
permanentes e Morfologia dos dentes decíduos. O primeiro molar permanente: sua importância clínica. 
Organização e coordenação de Campanhas de prevenção da saúde bucal. Orientação à comunidade 
quanto à prevenção das doenças da boca e seus cuidados. Os cuidados odontológicos às gestantes. 
Periodontia: Plano de Tratamento. Políticas de Saúde Pública adotada pelo Ministério da Saúde: 
Organização e financiamento no Brasil. Preparo cavitário em dentes decíduos e permanentes. Prevenção 
das doenças – Etiologia e prevalência (Cárie dental, Doença periodontal, Câncer Bucal, AIDS, 
Maloclusão, Fissuras labiopalatinas). Problemas de odontologia sanitária. Prótese. Radiologia. 
Restauração de cáries dentárias, por meio de instrumentos, aparelhos e substâncias especiais, visando 
evitar o agravamento do processo e estabelecer a forma e função do dente. Saúde Bucal Coletiva. 
Selantes de fóssulas e fissuras: sua aplicação em odontopediatria. Semiologia. Semiologia e tratamento 
das afecções do tecido mole. Semiologia e tratamento das afecções pulpares. Serviços inerentes ao 
tratamento de afecções da boca. Procedimentos clínicos, cirúrgicos e protéticos, visando à conservação 
de dentes e gengivas. Sistemas de trabalho, Sistema de Atendimento e sistema incremental: 
Planejamento, Execução e Avaliação. 
 
 
ENFERMEIRO 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Administração de medicamentos. Assepsia. Assistência de Enfermagem em Clínica Médico-Cirúrgica.  
Assistência de Enfermagem em Ginecologia e Obstetrícia. Assistência de Enfermagem em Pediatria. 
Assistência Domiciliar. Conceitos Básicos de Epidemiologia. Enfermagem em Psiquiatria. Dimensões de 
saúde e doença mental; Classificação dos distúrbios mentais, tratamento de doenças mentais e 
Assistência de Enfermagem. Epidemologia, Imunização, saúde da mulher, doenças sexualmente 
transmissíveis, doenças crônico–degenerativas e neoplásica, visita domiciliar, consulta de Enfermagem e 
educação em saúde. Enfermagem Materno Infantil. Afecções do aparelho cardiovascular. O recém-
nascido patológico e/ou prematuro. Afecções do aparelho genito urinário; afecções gastro-intestinal; 
afecções oculares e auditivas. Distúrbios hematológicos; distúrbios metabólicos; Problemas neurológicos 
e Problemas oncológicos. Metodologia da Assistência de Enfermagem. Métodos de desinfecção, 
esterilização e limpeza. Nutrição e Hidratação. Modelos de atenção à saúde, em especial o Programa de 
Saúde da Família. Princípios básicos aplicados à prática da enfermagem. Processo e diagnóstico em 
Enfermagem (Sistematização da Assistência de Enfermagem). Fundamentos de Enfermagem 
(Conhecimentos/Princípios que fundamentam as técnicas e os procedimentos de Enfermagem). Ética - 
Legislação Aplicada à Enfermagem. Lei nº. 8.967, de 28/12/94 e Decreto nº. 94.406, de 08/06/87, que 
dispõem sobre a Lei do Exercício Profissional. Resolução. COFEN-159. Regulação Térmica. Saúde e 
Sociedade. Técnicas de curativos. Vigilância 
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ENGENHEIRO CIVIL 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
- Estatística; - Hidrologia; - Hidráulica; - Sistemas Estruturais; - Mecânica de solos/fundações/obras de 
terra; - Projetos de Edificação; - Projetos de Instalações Hidráulicas Prediais; - Projetos de obras viárias; - 
Pavimentação; - Terraplanagem; - Segurança do trabalho; - Prevenção e combate a incêndios; -
Equipamentos e materiais, especificações de padrões técnicos de qualidade e segurança; - Elaboração de 
Planilhas orçamentárias e Cronogramas Físico-Financeiros; - Relatórios e memoriais descritivos; - 
Preparação de métodos e planos de trabalhos; - Vistorias e laudos técnicos; - AutoCad e Noções Gerais 
de Informática; - Estruturas de concreto, de madeira e metálica; - Medições de serviços de obras de 
Edificações e Infra Estrutura; - Acompanhamento técnico de Obras de Edificações e de Infra Estrutura; - 
Cálculos de custos; - Construção civil; - Construção, manutenção e reparos de obras; - Especificações e 
padrões técnicos de qualidade e segurança; - Instalações na construção civil: hidráulica e saneamento; - 
Projetos de locação; - Projetos de Construção Civil. 
 
 
FARMACÊUTICO/BIOQUIÍMICO 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conhecimentos gerais: - coleta preservação, transporte e processamento primário das principais; - 
amostras biológicas em laboratório de análises clínicas; - controle de qualidade e estatística em 
laboratório de análises clínicas; - biossegurança em laboratório de análises clínicas; - automação em 
laboratório de análises clínicas; - princípios básicos da química clínica: cálculos e reagentes. Soro-
Imunologia: - método diagnóstico em imunologia clínica; - diagnóstico laboratorial de doenças infecciosas 
(sífilis, chagas, toxoplasmose e rubéola); - diagnóstico laboratorial das hepatites virais; - diagnóstico 
laboratorial da AIDS; - diagnóstico laboratorial de doenças autoimunes. Bioquímica: - avaliação 
laboratorial da função renal; - avaliação laboratorial da função hepática; - avaliação laboratorial da função 
endócrina; - avaliação laboratorial da função cardiovascular. Hematologia: - hematopoiese; - investigação 
laboratorial de anemias; - investigação laboratorial das doenças mieloproliferativas; - investigação 
laboratorial das disfunções da hemostasia e coagulação; - imunohematologia (sistemas sangüíneos e 
doença hemolítica do recém-nato). Urinálise: - fisiologia renal; - doenças renais; - composição da urina; - 
exame físico e químico da urina e correlações clínicas; - exame microscópico da urina e correlações 
clínicas. Microbiologia: - características estruturais metabólicas e patogenicidade de célula bacteriana; - 
mecanismo de ação dos antibacterianos; - exame bacteriológicos da urina, incluindo contagem de 
colônias; - principais colorações utilizadas em microbiologia; - teste de susceptibilidade antimicrobianos; - 
cultura, identificação bioquímica de secreções; - diagnóstico, etiologia, patologia e epidemiologia das 
micoses. Parasitologia: - métodos para diagnóstico de helmintíases humanas; - métodos para 
diagnóstico de protozooses humanas; - métodos para diagnóstico de trichomonídeos humanos; - 
protozoários emergentes diagnóstico e aspectos gerais. Ética, Bioética e Deontologia em Farmácia 
Bioquímica. 
 
 
FISIOTERAPEUTA 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Anatomia muscular. Anatomia óssea. Artropatias: Degenerativas e Inflamatórias. Diagnóstico das 
anomalias posturais (patomecânica e correção). Doenças dos Vasos Sanguíneos e Linfáticos, Úlceras e 
Tecido Acatricial. Doenças e Distúrbios dos ossos e articulações. Efeitos Fisiológicos da massagem. Ética 
profissional. Fisioterapia aplicada a Pediatria. Fisioterapia Cardiorespiratória. Fisioterapia em Cardilogia e 
Angiologia. Fisioterapia: Conceituação, recursos e objetivos. Fisioterapia em Geriatria. Fisioterapia em 
Ginecologia e Reeducação Obstetríca. Fisioterapia Pré e Pós Operatórios. Fisioterapia em Pneumologia. 
Fisioterapia nas Afecções Reumáticas. Fisioterapia em queimaduras. Fraturas. Lesões dos Tecidos 
Moles. Luxações. Massagem relaxante. Modelos alternativos de atenção à saúde das pessoas 
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deficientes. Municipalização – Processo Saúde. Nervos. Neurologia (Geral). Papel dos Serviços de 
Saúde. Papel do Fisioterapeuta na equipe multiprofissional de Saúde. Pneumologia. Prevenção: modelos 
alternativos de atenção à saúde. Processo de fisioterapia: semiologia, exame e diagnóstico postura. 
Processos incapacitantes mais importantes (processo de trabalho, problemas de atenção à saúde pré, 
peri, pós-natal e na infância: doenças infecto-contagiosas). Reabilitação: Conceituação, objetivos, 
sociologia, processo e equipe técnica. Reabilitação de pacientes crônicos. Reabilitação Profissional: 
conceitos, objetivos, processo e equipe técnica. Recursos terapêuticos em Fisioterapia. Reeducação 
Postural Global. Tendões. 
 
 
FONOAUDIÓLOGO 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Afasia. Aplicação de testes audiométricos para pesquisa de problemas auditivos. Articulação. Atendimento 
e orientação aos pais sobre as deficiências e/ou problemas de comunicação das crianças. Emissão de 
parecer. Tratamento adequado, à reeducação e a reabilitação. Audição. Avaliação de deficiências. 
Exames fonéticos, de linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias. Plano de treinamento 
ou terapêutico. Comportamento verbal da criança. Controle e teste periódico da capacidade auditiva. 
Deglutição Atípica. Determinação da localização de lesão auditiva e suas conseqüências na voz fala e 
linguagem do indivíduo. Dislexia. Distúrbio Articulatório. Distúrbio de Aprendizagem. Distúrbios de Leitura-
Escrita. Fonoaudiologia e Fonoaudiologia Escolar. Funções Neurovegetativas. Gagueira. Identificação de 
problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral. Técnicas de avaliação. Treinamentos fonético, 
auditivo e de dicção. Aperfeiçoamento e/ou a reabilitação da fala. Linguagem. Orientação quanto a 
problemas de linguagem e de audição. Logopedia e audiologia. Sessões terapêuticas. Reabilitação.  
 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ANORMALIDADES DA FUNÇÃO CIRCULÁTORIA. Arritmias cardíacas, Gênese, diagnóstico, tratamento 
farmacológico, elétrico e cirúrgico. Avaliação da função cardíaca. Cardiopatias da aorta. Colapso 
cardiovascular. Controle da insuficiência cardíaca. Cor pulmonale. Doenças do coração, periocardio, aorta 
e leito vascular pulmonar; cardiopatias congênitas; cardiopatias adquiridas, valvulopatias, endocardite 
infecciosa, princípios da patogenia da aterosclerose fatores de risco para a doença artéria coronariana. 
Fluxo isquêmico do coração, doença isquêmica do coração, infarto agudo do miocárdio-manifestações, 
fisiológicas e clínicas; (abordagem e tratamento). Doenças pericárdicas. Estados de alto débito. 
Fisiopatologia da insuficiência cardíaca. Hipertensão arterial sistêmica, mecanismos de hipertensão, 
diagnóstico da HAS e tratamento das HAS. Hipertensão pulmonar. Manifestações clínicas da insuficiência 
cardíaca. Marcapassos cardíacos. Miocardiopatias e miocardites. Modalidades cardíacas e não cardíacas 
da falência circulatória aguda (Choque). PRINCÍPIOS GERAIS DA CIRURGIA. Cateterismo cardíaco. 
Eletrocadiográfica. Propedêutica. Prova de esforço. 
 
 
MÉDICO CARDIOVASCULAR 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Anatomia topográfica do tóxax, embriologia do coracão e grandes vasos, biologia da cécula cardíaca, 
angiocinese, equilíbrio ácido básico e hidreletrolítico, circulação extracorpórea, pós-operatório de cirurgia 
cardíaca, pós-operatório de cirurgia cardíaca pediátrica, suporte ventilatório nas principais cardiopatias, 
suporte circulatório mecânico, cardiopatias congênita acianóticas, cardiopatias congênitas cianóticas, 
valvulopatias adquiridas, doenças dos vasos coronários, doenças da aorta, miocardiopatias, tratamento 
cirúrgico da insuficiência cardíaca terminal, eletrocardiografia, eletrocardiografia dinâmica,  
ecocardiografia, radiologia do tórax, farmacologia cardiovascular, bloqueios cardíacos. 
Princípios de ressuscitação cardiorespiratória. Cardiopatias congênitas. Insuficiência cardiocirculatória 
(choque). Arritimias Cardíacas e Distúrbios de Condução. Miocardites e Miocardiopatias agudas. 
Cuidados perioperatórios em cirurgias cardiacas. Farmacologia das Drogas Inotrópicas e Vasodilatadoras. 
Hipertensão arterial sistêmica. 
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MÉDICO DERMATOLOGISTA 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Acne Vulgar e erupções acneiformes. Afecções granulomatosas e inflamatórias não infecciosas. 
Alopecias. Biópsia cutânea. Câncer de pele. Cancro mole e linfogranuloma venéreo. Conhecimentos 
técnicos. Contaminações. Dermatite atópica. Dermatite de Fralda. Dermatite na AIDS. Dermatites 
seborréica. Dermatologia. Dermatoniosite. Dermatoses alérgicas. Dermatoses Ocupacionais. Dermatoses 
parasitárias. Dermatoses Zooparasitárias. Dermatoviroses. Detecção e prevenção da instalação de 
moléstias. Diagnósticos. Doenças alérgicas. Donovanose gonococcia cutânes. Eritema Polimorfo e 
Nodoso. Erupções eczematosas. Erupções eritemato-escamosas. Erupções eritematos-purpuricas. 
Esclerodermina. Ética. Exames Médicos (baciloscópicos, especiais, físicos, histopatológicos, laboratoriais 
e micológicos direto ou cultura). Formas de tratamento de afecções da pele. Fotodermatoses. 
Hanseníase. Hanseníase. Infecções Bacterianas. Leishmaniose Tegumentar Cutânea. Líquen Plano. 
Lupus Eritematoso. Medicamentos. Melanoma. Micoses Superficiais e profundas. Moléstias. Nervos. 
Noções de Clínica Médica. Paracoccidioidomicose. Piodermites. Promoção e recuperação da saúde e do 
bem-estar dos pacientes. Psoríase. Rosácea. Sífilis. Tratamento cirúrgico. Tratamento clínico. Tratamento 
Radioterápico. Tumores Cutâneos. Úlcera de Perna. Urticária. 
 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Princípios gerais da Terapêutica em endocrinologia. Distúrbio do metaboloismo dos carboidratos. 
Diabetes Mellitus. Distúrbios Hipoglicêmicos. Galactosemias. Erfermidades do Armaznamento do 
Glicogênio. Distúrbio do Metabolismo lipídico. Acromegalia e Gigantismo. Distúrbios da Hiófise – anterior e 
posterior. Disfunções Tireóidianas. Tireóide: bócio, cretinismo, defeitos metabólicos, doenças grave e 
hipertireoidismo, hipotireoidismo, mixedema, neoplasia e tireoidite. Hiper e Hipotireoidismo. Tireoidites. 
Tumores. Cretinismo. Alterações do metabolismo do Cálcio e doenças osteometabólicas. Gônadas: 
determinação do sexo e diferenciação sexual, anomalias, os testículos e os ovários. Supra Renal: a 
regulação e os distúrbios, hormônios, feocromocitoma, os esteróides e sua função, e tumores. Noções de 
Clínica Geral. Amiloidose. Deficiência de ácido ascórbico. Doenças do Timo. Hiperfunção da hipófise. 
Hipófise: anterior e posterior. Pineal. Obesidade. Paratireóide: calcitonina, carcinoma, 
hiperparatiteoidismo, hipoparatireoidismo e hormônios.  
 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Afecções de genitais e do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos. Amenorréias. Assistência 
humanizada a mulher (parto aborto e purpério). Assistência pré-natal. Câncer de mama. Câncer do colo 
uterino. Climatério e Homonoterapia. Diagnóstico preventivo. Disfunção menstrual. Dismenorréias.  
Distopias Genitais. Doenças Inflamatórias. Doenças Inflamatórias Pélvicas. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Eclâmpsia. Exames médicos específicos (clínico, colpocitologia, colposcopia, fezes, 
laboratorais, sangue, obstétrico, pós-natal e urina). Fisiologia da gestação. Imunização. Incontinência 
urinária. Inspeção, palpação e toque. Menopausa e climatério. Noções de Clínica Médica. O ciclo 
gravídico-puerperal. Planejamento familiar. Síndrome dos ovários policísticos. Terapia de reposição 
hormonal. Tumores Benignos e malignos. Urgência e emergência materna. Vulvo Vaginitis e Cervicites 
 
 
MÉDICO NEUROPEDIATRA 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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Neuroanatomia. Neurofisiologia. Neurodesenvolvimento. Semiologia neurológica. Neuropatologia. 
Neuroquímica. Neuroinmunologia. Neurofarmacologia. Neuropediatria. Neurologia geral e neurologia 
pediátrica. Neuropsicologia pediátrica. Neurocirurgia. Neuroradiologia. Neurogenética. Neurologia 
neonatal. Neuroftalmologia. Neurotologia 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
01. – Métodos de Exame Ocular: - Exame do Olho. - Fisiologia da Acuidade Visual. - Medida da Acuidade 
Visual. - Métodos de Exame Ocular: - Visão de Cores. 02. – Pálpebras: - Anatomia Normal. - Ectrópio. - 
Entrópio. - Ptose. - Retração Palpebral. - Tumores Palpebrais. 03. – Conjuntiva: - Alterações Patológicas 
da Conjuntiva. - Cistos. - Conjuntiva Normal. - Degenerações Conjuntivas. - Lesões pigmentadas da 
Conjuntiva. - Tumores não pigmentados da Conjuntiva. 04. – Infecções do Segmento Externo: - Infecções 
Bacterianas. - Infecções Chlamydeas. - Infecções por Fungos. - Infecções Virais. 05. – Doenças Alérgicas 
do Olho-Episclerites e Esclerites. - Doença da Esclera e Episclera. - Reações Alérgicas. - Reações 
Tóxicas da Conjuntiva. - Olho Seco. 06. – Córnea. - Anormalidades Congênitas. - Córnea Normal. - 
Degenerações. - Opacidade da Córnea. 07. – Glaucoma Primário: - Formação do Tumor Agudo e Pressão 
Intra Ocular. - Glaucoma Agudo. - Glaucoma de Ângulo Aberto. - Glaucoma Congênito. - Patogênese do 
Dano do Nervo Óptico. 08. – Glaucoma Secundário. -Angular com Bloqueio Pupilar. - Angular sem 
Bloqueio Pupilar. Glaucoma Secundário com Estreitamento. - Glaucoma Secundário com estreitamento. - 
Glaucoma Secundário de Ângulo Aberto. 09. – Trato Uveal. - Anatomia Normal. - Anomalias Congênitas 
do Trato Uveal. - Trauma do Segmento Anterior. - Tumores da Coróide. - Tumores do Trato Uveal. 10. – 
Inflamação Intra Ocular. - As Epiteliopatias Pigmentadas. - Causas de Uveítes. - Sinais de Uveítes. 11. – 
Cristalino. - Afaquia. - Catarata Congênita Unilateral na Infância. - Catarata. - O Cristalino Normal, seu 
Desenvolvimento e Envelhecimento. 12. – Vítreo e Desordens. - Anatomia do Vítreo e Retina. - 
Degenerações e Invasões não Proliferativas do Vítreo. - Descolamento da Retina. - Embriologia do Vítreo. 
- História Natural do Descolamento. - Princípios de Tratamento. - Trauma. 13. – Retina: Anatomia Normal 
e Sinais Físicos. - Anatomia da Retina. - Embriologia. - Sinais Físicos de Doença da Retina. - Suprimento 
Sanguíneo da Retina. 14. – Retina: Patologias Vasculares I. - Oclusões Arteriais. - Oclusões Venosas. - 
Patologia e Infecção da Retina. - Retinopatia Hipertensiva. - Retinopatia Traumática. - 15. – Anomalias 
Vasculares da Retina. - Retina: Patologia Vasculares II. - Retinoblastoma. - Retinopatia Diabética. 16. – 
Retina: Doenças Vasculares e Distrofias da Retina. - Degeneração Macular Miópica. - Degeneração 
Macular Senil. - Degeneração Macular. - Distrofia da Retina. 17. – Disco Óptico. - Anomalias Congênitas e 
Pseudopapiledema. - Anomalias Refrativas. - Coroidite Justapapilar. - Disco Óptico Normal. - Papilite. - 
Tumores do Disco Óptico. - 18. – Estrabismo. - Acomodação e Estrabismo. - Anatomia e Ações dos 
Músculos. - Detecção do Estrabismo. - Estrabismo Incomitante. - Exame dos Movimentos do Olho. - 
Nistagmo Congênito. - Paralisia dos Nervos Cranianos. 19. – Neurooftalmologia. - Movimentos Oculares. - 
Paralisias Conjugadas do Olhar. - Perda do Campo Visual. Pupila. 20. – Órbita e Sistema Lacrimal. - 
Anatomia. - Exame da Órbita. - Obstrução Lacrimal. - Proptose Aguda. - Sistema Lacrimal. - Testes de 
Permeabilidade Lacrimal. - Traumatismo da Órbita. - 21. – Noções de Clínica Médica 
 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Afecções ortopédicas comuns na infância. Anatomia e radiologia em ortopedia e traumatologia: anatomia 
do sistema ósteo-articular; radiologia do sistema ósteo-articular; anatomia do sistema muscular; anatomia 
dos vasos e nervos; anatomia cirúrgica: vias de acesso em cirurgia ortopédica e traumatológica. Cálcio, 
Metabolismo do Cálcio e Vitamina D. Distúrbios Congênitos em Ortopedia. Distúrbios Osteomuscular 
relacionados ao trabalho. Doenças articulares. Doenças do tecido conjuntivo. Enfermidades Reumáticas. 
Entorses e Luxações. Epifisiólise proximal do fêmur. Fraturas. Imunização. Lombociatalgias: artrite 
degenerativa da coluna lombo-sacra; hérnia de disco; espondilólise e espondiolistese. Noções de Clínica 
médica. Ombro doloroso. Ortopedia em geral: cervicobraquialgias; artrite degenerativa da coluna cervical; 
síndrome do escaleno anterior e costela cervical. Osteomolite aguda e crônica. Paralisia Obstétrica. 
Pioartrite. Poliomielite – fase aguda e crônica. Reabilitação em Ortopedia. Síndromes Osteoporóticas. 
Traumatismos. Traumatologia da mão: fratura metacarpiana e falangeana; ferimento da mão, lesões dos 
tendões flexores e extensores dos dedos. Traumatologia: fraturas e luxações da coluna cervical, dorsal e 
lombar; fratura da pélvis; fratura do acetábulo; fratura e 0luxação dos ossos dos pés; fratura e luxação do 
tornozelo; fratura e diafisária dos ossos dos pés; fratura e luxação dos 0joelhos; lesões meniscais e 
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ligamentares; fratura diafisária do fêmur; fratura transtrocanteriana; fratura do colo do fêmur; 0fratura do 
ombro; fratura da clavícula e extremidade superior e diáfise do úmero; fratura da extremidade distal do 
úmero; 0luxação do cotovelo e fratura da cabeça do rádio; fratura e luxação da Monteggia; fratura 
diafisária dos ossos do antebraço; 0fratura de Colles e Smith; luxação do carpo: fratura do escafóide 
carpal. Tuberculose osteoarticular. Tuberculose osteoarticular. Tumores ósseos 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Doenças da Orelha externa. Doenças da Orelha média. Doenças da Orelha interna. Doenças vestibulares 
periféricas e centrais. Paralisia facial periférica. Doenças do nariz e seios paranasais. Doenças da 
garganta. Doenças da laringe ou cordas vocais. Cirurgias em otorrinolaringologia. Terapêutica. 
Recuperação ou melhora das funções de órgãos afetados. Restabelecimento ao melhora das funções dos 
órgãos. Noções de Clínica Médica. Afecções e anomalias dos ouvidos, nariz e garganta. Diagnósticos. 
Doenças epidemiológicas em otorrinolaringologia. Equipamentos de Segurança. Exames médicos 
(otoneurológicos). Formas de tratamentos clínicos. Funções próprias do ouvido interno. Medicamentos 
(medicação especializada). Otoscópia, laringoscopia e outros instrumentos e aparelhos para estabelecer o 
diagnóstico. Processo patológico. Reabilitação em otorrinolaringologia. Técnicas especializadas. Técnicas 
indicadas para cada caso. Traumatismos em otorrinolaringologia. Tratamento clínico ou cirúrgico. 
 
 
MÉDICO PEDIATRA 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Acidentes: aspiração de corpo estranho; intoxicações exógenas; queimaduras e traumatismos. 
Adolescência: conceito e desenvolvimentos físico e emocional. Afecções do aparelho cardiocirculatório e 
insuficiência cardíaca congestiva. Afecções do aparelho digestivo: diarréia aguda, prolongada e crônica, 
síndrome da má-absorção; parasitoses intestinais; hepatites virais e patologias cirúrgicas mais comuns do 
aparelho digestivo. Afecções do aparelho geniturinário; infecções do trato urinário; glomerulonefrite aguda 
e síndrome nefrótica. Afecções do aparelho respiratório: bronquite e bronquiolite; pneumonia e 
penumonite intersticiais infecciosas agudas; mucoviscidose e tuberculose. Afecções do sistema nervoso 
central; síndrome convulsiva; meningites e encefalites. Doenças infectocontagiosas próprias da infância. 
Afecções endocrinológicas: diabetes mellitus; hipotireoidismo congênito e hiperplasia adrenal congênita 
(deficiência de 21 hidroxilase). Afecções otorrinolaringológicas mais comuns na infância. Alimentação: 
necessidades nutricionais, aleitamento materno e higiene alimentar. Calendário Nacional de Vacinação. 
Cardiopatia congênita; endocardite infecciosa; miocardite e pericardite. Crescimento e desenvolvimento 
neuro-psicomotor: normalidade e distúrbios mais comuns. Desenvolvimento neurológico. Distúrbios 
respiratórios – principais doenças respiratórias. Doenças do Trato urinário. Doenças do tubo digestivo e 
parede abdominal – Doenças Gastrintestinais. Doenças endócrinas. Doenças exantemáticas, doenças de 
pele mais comuns na infância. Estatística vital e indicadores de saúde. Imunização. Imunopatologia; 
asma; febre reumática e artrite reumatóide juvenil. Metabolia: desnutrição, desvitaminose: desidratação; 
terapia de reidratação oral; distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico. Neonatologia: exame 
físico e diagnóstico das condições do recém-nascido (RN), cuidados do RN normal e de baixo peso; 
principais características e patologias mais comuns do RN normal e prematuro. Sala de parto. 
Neonatologia. Noções de vigilância epidemiológica. Noções gerais de epidemiologia. Principais Doenças 
cardiológicas. Principais Doenças cirúrgicas da infância. Principais Doenças hematológicas. Principais 
Doenças infectocontagiosas e parasitárias próprias da infância. Principais Doenças oncológicas. 
Principais Doenças ortopédicas. Principais patologias do Recém nascido. Neonatologia. Principais 
patologias oftalmológicas da infância. Problemas de crescimento físico. De desenvolvimento motor e da 
nutrição. Puericultura. Urgências e emergências 
 
 
MÉDICO – PSF 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
A Estratégia de Saúde da Família. Acidentes com animais peçonhentos. Alimentação no 1º. e 2º. anos de 
vida. Conceitos Básicos de epidemiologia. Crescimento e desenvolvimento. Doenças de notificação 
compulsória e epidemiologia. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças 
do Aparelho Circulatório. (HAS). Doenças do Aparelho Genitourinário. Doenças do Aparelho Locomotor. 



 47

Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Sistema Digestivo e Metabólicas. (DM). Doenças do 
Sistema Endócrino. Doenças do Sistema Nervoso. Doenças Infecciosas e parasitárias. Doenças 
Transmissíveis. História da Evolução do sistema de Saúde no Brasil. História do SUS. Imunidade – 
Vacinação – Esquema. Imunização e Calendário Vacinal. Intoxicações exógenas. Normas e diretrizes do 
Programa dos PACS e PSF, aprovadas na Portaria nº 1886/GM. Organização e funcionamento do 
Sistema Único de Saúde. Pré-natal, parto e puerpério. Programa de Agentes comunitários de Saúde. 
Protocolos de atendimento nas áreas de Saúde da Mulher, Hipertensão e Diabetes, Pré-natal, Saúde 
mental e Saúde da criança. Recém-nascido normal, puericultura e patologias neonatais. Saúde Coletiva. 
Saúde Pública e Sociedade. Urgência e Emergência pré-hospitalar. 
 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
A História da Psiquiatria; - Princípios e Práticas em Psicofarmacoterapia e Interações; - Farmacológicas 
com drogas psiquiátricas; - Transtornos mentais orgânicos: Demências; - Transtornos mentais e de 
comportamento decorrentes do uso de substância psicoativa; - Esquizofrenia: classificação, diagnóstico e 
tratamento; - Transtornos esquizotípicos e delirantes; - Transtornos do humor; - Transtornos neuróticos, 
relacionados ao estresse e somatoformes; - Transtorno Fóbico-ansioso; - Outros transtornos de 
ansiedade; - Transtorno Obsessivo-compulsivo; - Reação a estresse grave e transtornos de ajustamento; - 
Transtornos Dissociativos (ou conversivos); - Transtornos Somatoformes; - Síndromes comportamentais 
associadas a perturbações Fisiológicas e Fatores Físicos; - Transtornos Alimentares; - Disfunção Sexual, 
não causada por transtorno ou doença orgânica; - Transtornos de Personalidade e de Comportamento; - 
Retardo Mental; - Transtorno do Desenvolvimento Psicológico; - Transtornos do Desenvolvimento da Fala 
e Linguagem; - Transtornos do Desenvolvimento das Habilidades Escolares; - Transtorno do 
Desenvolvimento da Função Motora; - Transtornos Invasivos do Desenvolvimento; - Transtornos 
Emocionais de Comportamento com início usualmente ocorrendo na Infância e Adolescência; - 
Transtornos Hipercinéticos; - Transtornos de Conduta; - Transtornos Mistos de Conduta e Emoções; - 
Transtornos Emocionais com início específico na Infância; - Transtornos de Funcionamento social com 
início específico na Infância e na Adolescência; - Transtornos de Tique; - Bases em Psiquiatria Forense; - 
Sistema Único de Saúde e Municipalização; - Noções de Clínica Médica. 
 
 
MÉDICO UROLOGISTA 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Anatomia cirúrgica e imaginologia do trato urinário e genital; Traumatismo urogenital;  Tumores renais; 
Tumores de próstata; Tumores de bexiga; Tumores da supra-renal;  Tumores do Uroepitálio alto; Tumores 
de testículo; Tumores de pênis; Litíase Urinária; Infecções Urinárias; Tuberculose urogenital; Transplante 
renal; Uropediatria; Infertilidade Masculina; Disfunção Erétil; Urologia Feminina; Uroneurologia;  
Endourologia e Cirurgia Videolaparoscópica; Doenças Sexualmente Transmissíveis. internacionais, 
desenvolvimento sustentável e segurança. 
 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Doenças infecto-contagiosas em saúde pública veterinária: determinadas por bactérias: 
estreptococciases, tuberculose, pasteurelose, estafilococciases, brucelose, salmonelose, shigueloses, 
peste bubônica, vibriose leptospirose; Determinadas por vírus: raiva, encefalites, eqüinas, aftosa; 
Determinadas por protozoários: leishmaniose, toxoplasmose, tripanossomíase; Determinadas por 
nematóides: triquinelose, ascaridíase, ancilostomíase; Determinadas por trematóides: esquistossomoses, 
cercarioses; Determinadas por cestóides: teníase, cisticercoses, equinococoses. - Epidemiologia: 
conceito, cadeia epidemiológica; - Controle sanitário de alimentos; - Profilaxia das intoxicações e toxo-
infecções alimentares; - Zoonoses: conceituação e classificação; Controle de raiva, controle de roedores, 
controle de vetores; - Controle de produtos de uso veterinário; - Clínica e cirurgia veterinária; - Legislação 
sanitária federal e estadual; - Fundamentos microbiológicos; - Fontes de Contaminação; - Vias de 
Transmissão; - Higiene, plano de prevenção e condutas na toxinfecção alimentar; cuidados na prevenção 
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de alimentos; - Procedimentos para avaliação dos surtos de toxinfecção; - Conhecimentos de legislação 
vigente; - Noções de clínica geral; - Inspeção sanitária de produtos de origem animal; - Noções de clínica 
veterinária; - Sistema Único de Saúde; Constituição Federal de 1988 – Título VIII da Ordem social, 
Capítulo II da Seguridade Social, Seção II da Saúde; Leis Federais nº 8.080/90 e 8.142/90 (Leis 
Orgânicas da Saúde); - Compostos sanitários; - Defesa Sanitária; - Ética Profissional 
NUTRICIONISTA 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Administração de serviços de alimentação: planejamento, organização, execução de cardápio e 
procedimentos desde compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros, saneamento e segurança 
na produção de alimentos, aspectos físicos, métodos de conservação, técnica de higienização da área 
física, equipamentos e utensílios. Técnica Dietética: conceito, classificação e composição química. 
Características organolipticas, seleção, conservação, Pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos. 
Higiene dos alimentos, parâmetros e critérios para o controle higiênico-sanitário. Sistema de análise de 
perigos em pontos críticos de controle - APPCC.  Vigilância e Legislação Sanitária. Nutrição Normal: 
conceito de alimentação e nutrição, critério e avaliação de dietas normais e especiais, Leis da 
alimentação. Nutrientes: definação, propriedades, biodisponibilidade, função, digestão, absorção, 
metabolismo, fontes alimentares e interação. Nutrição materno-infantil; crescimento e desenvolvimento em 
toda faixa etária. Gestação e lactação, nutrição do lactente e da criança de baixo peso. Desnutrição na 
infância. Organização, planejamento e gerenciamento do Lactário e Banco de Leite Humano. Nutrição em 
Saúde Pública: noção de epidemologia das doenças nutricionais, infecciosas, má nutrição protéico-
calórica, anemias e carências nutricionais. Vigilância nutricional. Atividades de nutrição em programas 
integrados de saúde pública. Avaliação nutricional. Epidemologia da desnutrição protéico-calórica. 
Avaliação dos estados nutricionais nas diferentes faixas etárias. Dietoterapia: princípios básicos e 
cuidados nutricionais nas enfermidades e na 3ª idade e atividades do nutricionista na EMTN. Modificação 
da dieta normal e padronização hospitalar. Nutrição enteral: indicação, técnica de administração, preparo 
e distribuição. Seleção e classificação das fórmulas enterais e infantis. Ética profissional. Legislação do 
Sistema Único de Saúde -SUS.  
 
 
PEB - II - EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Artes Plásticas: qualidades plásticas dos objetos e da realidade; elementos visuais; composição; 
movimentos e períodos; História da arte; Estética. Análise e resolução de problemas relativos a 
conhecimentos de Educação Artística; Aplicação de conhecimentos de Educação Artística para a 
compreensão de situações do cotidiano e contextualização dos processos e fenômenos artísticos; Temas 
estruturadores para o ensino de Educação Artística; Interpretação de linguagens, dados, símbolos, 
códigos, nomenclaturas e representações e imagens próprias à área de Educação Artística; Articulações 
interdisciplinares a partir dos conhecimentos de Educação Artística; O impacto do meio técnico-científico e 
informacional na produção dos conhecimentos de Educação Artística. 
 
 
PEB - II - EDUCAÇÃO FÍSICA 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Recreação: jogos tradicionais; jogos espontâneos e dirigidos; jogos pré-desportivos; educação para o 
lazer. Metodologia e didática do ensino de educação física: organização do conhecimento e abordagem 
metodológica; novas perspectivas para a educação física. Psicomotricidade: conceitos básicos; 
desenvolvimento psicomotor nas crianças em idade escolar; influências no rendimento escolar. 
 
 
PEB - II -  INGLÊS 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
- Adverbs (modo/lugar/tempo) – (posição na frase). 
- Anomalous verbs: can/ may/ must/ should/ ougth to 
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- Definite article: the. 
- Degrees of comparison. 
- Genitive Case (´s). 
- If clauses (orações condicionais). 
- Indefinide articles: a/an. 
- Indefinites;some/ any/ no/ none and compounds 
- Interrogative words (what/ who/ where/ when/ why/ how/ how many/ how much/ how old). 
- Passive voice. 
- Personal Pronouns (subject/object) 
- Plural of nouns. 
- Possessive adjectives and pronouns. 
- Questions-tags. 
- Reported speech. 
- Some prepositiones; in/ on/ at. 
- Verbal tenses: simple present/ present continuous/ simple past/ simple future/ present perfect/ gerund/ 
infinitive. 
 
 
PROFESSOR DE DANÇA 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Ritmo; Dança; Dança de Salão; Dança aos pares; Sentido dos passos pelos cavalheiros ou damas; 
Compassos da música.; Aquecimento articular; Concentração na música e no ritmo; Respiração e 
freqüência cardíaca durante as aulas de dança; Objetivos da dança; Alongamento e flexibilidade; 
Expressões de danças brasileiras; Sintonia entre o casal de dançarinos; Relacionamento pessoal e social; 
Regras para se obter melhor desempenho na aprendizagem da dança. Estatuto da Criança e do 
adolescente (ECA-Lei Federal n. º 8.069). 
 
 
PROFESSOR DE MÚSICA 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Notação musical – pautas, claves, valores, linhas e notas suplementares;     Compasso – compasso 
simples e composto, unidade de tempo e de compasso, acento métrico; Fermata, linha oitava, ligadura e 
staccato; Sinais de alteração, intensidade, acentuação e repetição; Sinais de abreviaturas;  Andamentos; 
Palavra de expressão; Síncope regular e irregular; Contratempo; -Quiálteras; Escalas: maiores e menores, 
com sustenido e bemóis, escala cromática, tons vizinhos e afastados, graus modais e tonais; Intervalos: 
semitom diatônico e cormático, intervalos simples e compostos, classificação de intervalos; Acordes: 3, 4, 
e 5 sons – classificação; Modulação;   Vozes: extensão, timbres, tessitura, registro, vozes corais; Escala 
geral: Transposição; Som: sons harmônicos; Ornamentos; - Música: Conceitos e generalidades, fatos 
históricos, sua importância no contexto social e educacional no Brasil e no Mundo; - Correntes – estilos; -
  Metodologia utilizada pela música para a formação do homem. 
 
 
PSICÓLOGO 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Abordagens alternativas de educação. Administração de recursos humanos. Análise comportamento. 
Análise funcional de classes especiais de comportamento problema. Análise da doença mental do ponto 
de vista não institucional. Análises de ocupações e acompanhamento de avaliações de desempenho 
pessoal. Equipes multiprofissionais. Testes, métodos ou técnicas de psicologia que podem ser aplicados 
ao trabalho. Assistência à saúde mental. Atendimento e orientação à área educacional e organizacional 
de recursos humanos. Elaboração e aplicação de técnicas psicológicas, visando possibilitar a orientação e 
diagnóstico clínico. Atendimento à comunidade e aos casos encaminhados. Desenvolvimento psíquico, 
motor e social do indivíduo, em relação à sua integração à família e à sociedade. Atendimento a casos de 
saúde mental como toxicômanos e alcoólatras. Organização de grupos homogêneos. Técnicas de terapia 
de grupo, visando à solução dos problemas. Atendimento psicológico na área educacional, visando o 
desenvolvimento psíquico, motor e social das crianças e adolescentes em relação a sua integração à 
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escola e à família, visando promover o ajustamento das mesmas. Atuação do psicólogo em equipe 
multidisciplinar. Cognição humana com aspecto de processamento da informação. Doença mental sob 
enfoque psicológico. Ética profissional. Estudo e pesquisa dos fundamentos teóricos, históricos, 
científicos, ideológicos e filosóficos e suas aplicações nos diversos campos da educação. Estudos 
piagetianos. Execução de atividades relativas ao recrutamento, seleção, orientação e treinamento 
profissional, realizando a identificação e análise de funções. Evolução instintiva segundo Freud e 
Malainde Klein. Família (Noções básicas, psicodinâmica e tratamentos). Fundamentos de psicopatologia. 
Fundamentos psicológicos para educação pré-escolar. Higiene mental/Psico-higiene e Saúde pública. 
Histórico do conceito de anormalidade. Neurose de angústia. Neurose obsessiva. O trabalho e o cotidiano. 
Organização e aplicação de testes, provas e entrevistas psicológicas, realização de sondagem de 
aptidões e capacidade profissional. Acompanhamento do pessoal para possibilitar maior satisfação no 
trabalho. Organização do trabalho e saúde do trabalhador. Paranóia. Pensamento e Linguagem. Posição 
esquizo-paranóide. Produção e organização do trabalho. Promoção do ajustamento do indivíduo no 
trabalho. Treinamentos visando a auto-realização. Psicanálise das Instituições Sociais. Psicodiagnóstico 
(Teoria e Técnicas). Psicologia da gravidez. Psicologia do desenvolvimento (fundamentos básicos: fases 
evolutivas, da infância à velhice). Psicologia das massas e análise do ego. Psicologia do trabalho. 
Psicopatia. Psicopatologia. Psicose maníaca depressiva. Psicoterapia/Psicoterapia breve/Psicoterapia de 
apoio (Conceituação, teoria e técnicas). Recrutamento e seleção de pessoal – análise de testes 
psicológicos. Teorias Construtivas. Teorias Organizacionais – enfoque tradicional, sistêmico, contingencial 
e antropológico. Trabalhos em Grupos. Treinamento por competências, avaliação por desempenho e 
descrição de empregos. 
 
 
PSICOPEDAGOGO 
I – LÍNGUA PORTUGUESA 
II – MATEMÁTICA 
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Psicopedagogia: conceitos e generalidades, fatos históricos, sua importância no contexto educacional no 
Brasil e no Mundo; Colaboração da Psicopedagogia para a Educação; Metodologias utilizadas pela 
Psicopedagogia para a formação do homem; Fundamentos da Psicopedagogia; Psicologia do 
desenvolvimento e da aprendizagem;  Arte-Educação em Psicopedagogia; Dificuldades de aprendizagem; 
Motricidade e desenvolvimento humano;  Neurofisiologia da aprendizagem;  Psicogênise da 
aprendizagem; Noções de psicanálise;  Noções de fonoaudiologia. 
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ANEXO III 
 

MODELO DE RECURSO 
 
Ao Presidente da Comissão de Concurso Público. 
 
 
Nome: _____________________________________________________ N.º de inscrição:___________ 
 
Número do Documento de Identidade: _________________________________ 
 
Concurso Público para a qual se inscreveu: ______________________________ 
 
Cargo para o qual se inscreveu: _______________________________________ 
 
Endereço Completo:____________________________________________________________________ 
 
Questionamento:_______________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________ 
 
Embasamento:_________________________________________________________________________ 
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ANEXO IV 
 

 
MAPEAMENTO DAS ÁREAS DO MUNICIPIO DE CONCHAL PARA O CARGO DE AGENTE 

COMUNITÁRIO - PSF 
 
 
 

 
 

EQUIPE 01 - CAIC 
 
Sitio / Bairro Noventa 
Rua dos Locatelli (n.º 16 ao 218) 
Rua dos Maiochi (n.º 14 ao 488) 
Travessa dos Correias (n.º 18 ao 61) 
Rua dos Fabianos (n.º 140 ao 280) 
Rua dos Coletta (n.º 10 ao 265) 
Travessa dos Manos (n.º 09 ao 60) 
Rua dos Baraldi (n.º 20 ao 186) 
Rua dos Dias (n.º 24 ao 488) 
Rua dos Moretti (n.º 24 ao 136) 
Rua dos Petterman (n.º 25 ao 238) 
Rua dos Sommer (n.º 23 ao 641) 
Rua dos Piancas (n.º 15 ao 299) 
Rua dos Blascke ( n.º 18 ao 85) 
Rua dos Gomes (n.º 15 ao 488) 
Rua dos Archangelo (n.º 23 ao 300) 
Rua Paulo Henrique Archangelo (n.º 716 ao 806) 
Rua dos Roncatto (n.º 23 ao 670) 
Rua Ferreira de Melo (n.º 22 ao 488) 
Av. União (n.º 06 ao 732) 
Rua dos Maróstica (n.º 19 ao 204) 
Rua dos Zanchetta ( n.º 23 ao 152) 
Rua dos Peris (n.º 10 a 170) 
Rua dos Torres (n.º 23 ao 143) 
Rua dos Bonini ( n.º 23 ao 154) 
Rua dos Metzker (n.º 07 ao 87) 
Rua dos Citelli (n.º 10 ao 85) 
Rua dos Bettel (n.º 259 ao 321) 
Rua dos Paulos (n.º 23 ao 135) 
Rua dos Foguel (n.º 09 ao 105) 
Rua dos Marha (n.º 08 ao 195) 
Rua dos Kammer (n.º 10 ao 195) 
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EQUIPE 02 – PLANALTO 
 
Área 01 
 
Rua Sebastião Camargo (n.º 15 ao 779) 
Rua Lázaro Correa de Souza (n.º 19 ao 469) 
Rua José G. Guerra (n.º 24 ao 100) 
 
 
Área 02 
 
Rua Victor Favretto (n.º 300 ao 818) 
Rua Maximiliano Mazon (n.º 05 ao 508) 
Rua José G. Guerra (n.º 170 ao 505) 
 
 
Área 03 
 
Rua Egydio Corte (n.º 610 ao 700) 
Rua Primo Rebessi (lado esquerdo da rua) n.º 585 ao 845 – Jd. Nova Vezeza 
Rua Primo Rebessi (lado direito da rua) n.º 594 ao 790 – Jd. Planalto 
Rua Adelaide de Barroz (n.º 230 ao 348) (n.º 295 ao 347) 
Rua Joaquim Klamann ( n.º 219 ao 265) 
Rua Antonio Kamer ( n.º 216 ao 245) 
Rua Victor Favretto ( n.º 579 ao 795) 
Rua Liberato Sebastião Petermann ( n.º 591 ao 800) 
 
 
Área 04 
 
Rua Victor Favretto (n.º 51 ao 527) 
Rua Liberato Sebastião Petermann (n.º 46 ao 532) 
Rua Primo Rebessi (n.º 42 ao 286) 
Av. Humberto Castelo Branco (n.º 211 ao 348) 
Rua José G. Guerra (n.º 216 ao 268) 
Av. João Paulo II (n.º 531 ao 671) 
Rua Adelaide de Barroz 9n.º 140 não 255) 
Rua Afonso Maretti (n.º 222 ao 356) 
 
 
Área 05 
 
Rua Carmen Zafra G. Puertas (n.º 32 ao 456) 
Rua Clara K. Bonini (n.º 50 ao 515) 
Rua Primo Rebessi (n.º 33 ao 493) 
Rua Jose G. Guerra (n.º 300 ao 400) 
Rua Afonso Moretti (n.º 90 ao 317) 
Rua Juvenal Metzker (n.º 36 ao 435) 
Av. Humberto Castelo Branco (n.º 116 ao 503) 
 
 
Área 06 
 
Rua dos Lourenços (n.º21 ao 104) 
Rua José G. Guerra (n.º 06 ao 158) 
Rua dos Mazzieros (n.º 12 ao 196) 
Rua Afonso Moretti ( n.º 16 ao 241) 
Av. Francisco Magnusson (n.º 971 ao 1215) 
Rua Carmen Zafra de Puertas (n.º 29 ao 397) 
Rua João Irineu Rodrigues (n.º 35 ao 110) 
Av. Egydio Corte (n.º 52 ao 426) 
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EQUIPE 03  - CENTRO 
 
Micro Área 01 
 
Rua Pádua Salles (n.º s/n, 53 ao 196) 
Rua Visconde de Indaiatuba (n.º 46 ao 595) 
Rua São Paulo (n.º 01 ao 319) 
Rua Hermenegildo Guadanini (n.º s/n, 26 ao 76) 
Travessa São Paulo (n.º 33 ao 869) 
Rua Conselheiro Rodrigues Alves (n.º 17 ao 536) 
Rua Sete de Setembro (n.º 35 ao 181) 
Praça do Expedicionário (n.º 03 ao 160) 
Rua João Pessoa (n.º 16 ao 116) 
Rua Álvaro Ribeiro (n.º 28 ao 111) 
Rua Dr. Altino Arantes (n.º 10 ao 157) 
Travessa Tiradentes ou Av. Pref. Francisco Magnusson (n.º s/n, 23 ao 207) 
 
Micro Área 02 
 
Rua João Pessoa (n.º 152 ao 718) 
Travessa João Pessoa (n.º 01 ao 10) 
Rua das Azaléias (n.º 16 ao 128) 
Av. Manoel Gonçalves Neto (n.º 791 ao 836) 
Rua Francisco Ferreira Alves (n.º 06 ao 285) 
Rua Dr. Altino Arantes (n.º 29 ao 59) 
Rua Álvaro Ribeiro (n.º 188 ao 596) 
Rua XV de Novembro(n.º 130 ao 494) 
Rua dos Expedicionário (n.º 20  ao 46) 
Rua Albuquerque Lins (n.º 27 ao 112) 
Rua Nove de Julho (n.º 08 ao 581) 
 
Micro Área 03 
 
Rua XV de Novembro (n.º 567 ao 651) 
Rua Conde de Parnaíba (n.º 38 ao 335) 
Rua Mogi – Guaçu (n.º 32 ao 317) 
Rua das Palmas (n.º 09 ao 309) 
Rua 09 de Julho (n.º 534 ao 470) 
Rua das Rosas (n.º 20 ao 139) 
Rua das Azaléias (n.º 455 ao 768) 
Rua das Angélicas (n.º 547 ao 847) 
Rua das Camélias (n.º 72 ao 82) 
Rua das Dálias (n.º s/n, 19 ao 253) 
Rua Dr. Altino Arantes (n.º 34 ao 669) 
Rua São Paulo (n.º 377 ao 726) 
Travessa Duque de Caxias (n.º 54 ao 280) 
Rua Prefeito Francisco Magnusson (n.º s/n, 36 ap 92) 
 
Micro Área 04 
 
Rua das Palmas (n.º 368 ao 647) 
Rua dos Manacás (n.º 436 ao 725) 
Rua Benedito Novo (n.º 281 ao 689) 
Rua Nelson Megiato (n.º 28 ao 119) 
Rua Augusto Faggion (n.º 23 ao 120) 
Rua João Ferreira de Melo (n.º 30 ao 121) 
Rua São Paulo (n.º 895 ao 1084) 
Rua Luiz Refundini (n.º 21 ao 118) 
Rua das Angélicas (n.º 548 ao 860) 
Rua Augusto Pulz (n.º 31 ao 81) 
Rua das Camélias (n.º 147 ao 161) 



 55

Micro Área 05 
 
Rua Dr. Altino Arantes (n.º 576 ao 1046) 
Rua Pedro Tomazine ( n.º 34 ao 71) 
Rua Álvaro Ribeiro (n.º 581 ao 821) 
Rua João Pessoa (n.º 581 ao 821) 
Rua das Azaléias (n.º 204 ao 528) 
Rua das Angélicas (n.º 162 ao 519) 
Rua Augusto Pulz (n.º 52 ao 72) 
Rua São Paulo (n.º 81 ao 804) 
 
Micro Área 06 
 
Rua 01 (n.º 45 ao 126) 
Rua 02 (n.º 32 ao 126) 
Rua 03 (n.º 25 ao 155) 
Rua 04 (n.º 34 ao 130) 
Rua 05 (n.º 57 ao 125) 
Rua 06 (n.º 50 ao 135) 
Rua 07 (n.º 12 ao 705) 
Rua 08 (n.º 131 ao 466) 
Rua Araras (n.º 858 ao 1038) 
Rua das Angélicas (n.º 18 ao 68) 
Rua Álvaro Ribeiro (n.º 862 ao 1020) 
Rua João Pessoa (n.º 794 ao 860) 
Rua Manoel Gonçalves Neto (n.º 630 ao 1067) 
Rua Benedito Novo (n.º 35 ao 95) 
Rua dos Manacás (n.º 26 ao 139) 
Rua XV de Novembro (n.º s/n, 25 ao 670) 
 
 


